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1.

Definicdo do objeto

1.1.

1.2.

1.3.

Contratacdo de Plataforma Integrada de Atendimento (omnichannel), na
modalidade SaaS (Software as a Service) em nuvem capaz de suportar:

1.1.1. 200 canais de voz simultaneos;

1.1.2. 1000 conversas diarias via WhatsApp com 20 mensagens em média

por conversa,

1.1.3. 100 atendentes simultdneos e cadastros ilimitados de atendentes;
1.1.4. gestédo de 65 caixas de e-mail;
1.1.5.  Servigo suporte técnico;

1.1.6. Treinamento para no minimo 50 pessoas entre atendentes e

supervisores de no minimo 4hs, e para o desenvolvimento no chatbot
de no minimo 8hs;

1.1.7. Implantagdo por meio dos servigos de parametrizagdo, integracéo e

configuracao; e

1.1.8. 40h de consultoria voltada a novas implanta¢cées de melhorias.

1.1.9. Inclusdo de todos os custos da infraestrutura em nuvem necessarios

para garantir o desempenho e a escalabilidade do servigo.

A contratacao sera realizada baseada na Resolugdo CNJ n.° 468/2022, que
estabelece diretrizes especificas para as contratagdes de Solugbes de TIC
pelos 6rgaos que estdo sob o controle administrativo e financeiro do
Conselho Nacional de Justiga.

A participagdo nesta contratacdo sera limitada aos Tribunais Regionais do
Trabalho. A opg¢ao por limitar a adesdo a Ata de Registro de Precgos
exclusivamente ao ambito dos Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs)
fundamenta-se na Lei n° 14.133/2021, que permite a Administracao
restringir o proveito da licitagdo a 6rgaos especificos que possuam afinidade
funcional e necessidades padronizadas. Ao focar em 6rgdos com naturezas
idénticas, evita-se a fragmentacgdo técnica e garante-se que o suporte e a
evolugdo da ferramenta omnichannel atendam aos requisitos de
conformidade e celeridade processual exigidos pelo CSJT (Conselho
Superior da Justiga do Trabalho).
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ITEM

CATSER | DESCRICAO

01 27502 Licenciamento Atendentes Simultaneos - Inclusos servigos de suporte técnico e manutengéo
02 27502 Licenciamento Supervisor - Inclusos servigos de suporte técnico e manutengao
03 26972 Servigo de implantagao
04 27081 Treinamento de 50 servidores (Atendentes e Supervisores) de no minimo 4hs
05 27332 Consultoria - Horas Técnica para customizagdes personalizadas conforme demanda
06 27081 Treinamento de desenvolvimento do Chatbot - 5 usuarios desenvolvedores, no minimo 8hs
07 27502 WhatsApp - Assinatura Mensal
08 26360 WhatsApp - Conversa de Marketing
09 26360 WhatsApp - Conversa de Servigo
10 26360 WhatsApp - Conversa de Utilidade
11 26360 WhatsApp - Conversa de Autenticagédo
12 26972 WhatsApp - Servigo de instalagéo / setup
Tabela 01: Cddigos do catalogo de servigos.
2. Natureza do objeto

A natureza do objeto desta contratagao € considerada comum, conforme artigo 6°,

Xl da Lei 14.133 de 2021, o qual esclarece “bens e servicos comuns: aqueles cujos
padrées de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificagdes usuais de mercado”.

3.

Da quantidade

3.1.  Em pesquisa realizada nas 65 unidades (Varas, Foruns, Secretaria Geral
Judiciaria, Gabinetes, Ouvidoria, Secretaria de Tecnologia e Informacéo,
Unidades Administrativas, etc), que ja realizam atendimento de forma
precaria via Whatsapp, constatou-se que cada unidade executa em média
15 conversas por dia em um total de 975 conversas.

3.2. Assim, para garantir a eficiéncia operacional e a qualidade do atendimento
no Tribunal, a ferramenta de omnichannel precisa suportar a gestédo
simultdnea de multiplos canais de comunicagdo, com capacidade estimada
para 1.000 conversas individuais de WhatsApp por dia.

3.3. Além disso, considerando:

a. as 65 unidades e uma média de um a dois atendentes por unidade;
b. o horario de atendimento ao publico de 07:30 as 14:30;
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c. o horario dos atendentes de 07:00h ininterruptas por dia;

d. e, diante da importancia do atendimento em tempo real, para que o
periodo de atendimento ao publico esteja plenamente coberto, é
necessario que a ferramenta tenha capacidade para suportar
aproximadamente 100 atendentes simultaneos, bem como de
gerenciar no minimo 200 chamadas simultaneas, garantindo que o
publico receba suporte imediato e eficiente.

3.4. Os quantitativos estipulados para esta contratacdo de Solugdo de
Comunicagdo Omnichannel foram definidos com base em um Estudo
Técnico Preliminar abrangente, que reflete a natureza nacional do certame.
Além de suprir as demandas especificas de atendimento e integragdo do
TRT da 14?2 Regido, os limites minimo e maximo incorporam as projec¢des de
consumo de outros Tribunais Regionais do Trabalho consultados, garantindo
que a licitacdo possua escala suficiente para atender a multiplas unidades
da Justica do Trabalho.

3.5. Dessa forma, o intervalo estabelecido visa conferir seguranga juridica e
operacional ao registro de pregos, permitindo que a solugdo suporte
diferentes volumes de interagdes e usuarios. Essa modelagem assegura
que a proposta vencedora seja capaz de atender os 6rgaos participantes,
otimizando a economia de escala e a padronizagdo tecnologica do
Judiciario.

3.6. Assim, teriamos os seguintes quantitativos para cada item da solugao:

ORGAO GERENCIADOR E PARTICIPANTES
IT | CAT DESCRIGAO UNIDADE | QUANT. MIN. | QUANT. MAX. | QUANT. MAX.
EM | SER DE MENSAL 30 (TRINTA)
MEDIDA MESES
Licenciamento Atendentes
01 | 24333 | Simultaneos - Inclusos servigos Mensal 41.850
de suporte técnico e manutencéo 150 1395
Licenciamento  Supervisor -
02 | 24333 | Inclusos servigos de suporte Mensal 21.450
técnico e manutengéo 71 715
. . ~ Parcela
03 | 26972 | Servigo de implantagéo . 12
Unica 8 12
Treinamento de 50 servidores
. Parcela
04 | 27081 (Atendentes e Supervisores) de Unica 22
no minimo 4hs 8 22
05 | 21148 | Consultoria - Horas Técnica para Custo por 180 740 740
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customizagbes  personalizadas hora
conforme demanda
Treinamento de desenvolvimento Parcela
06 | 27081 | do Chatbot - 5 usuarios o 19
- Unica
desenvolvedores, no minimo 8hs 7 19
07 | 24333 | WhatsApp - Assinatura Mensal Mensal 8 13 390
08 | 26360 | VNaASAPP - Conversa de | b oo ersa 165.000
Marketing 100 5500
09 | 26360 | WhatsApp - Conversa de Servigo | Por Conversa 9200 470000 14.100.000
10 | 26360 | WhatsApp - Conversa de | o o0 ersa 14.100.000
Utilidade 9200 470000
11 | 26360 | VnatsApp - Conversa e | 5o oo nversa 34.830
Autenticacéo 4 1161
12 | 26972 WhatsApp - Servigo de instalagédo Parcela Unica 16
/ setup 9 16
Tabela 02: Quantitativos.

3.7. Os quantitativos pormenorizados minimos e maximos encontram-se no
Anexo F deste Termo de Referéncia.

3.8. Considerando a compatibilidade do servico a ser adquirido com outros
orgaos e composta por itens de natureza intrinsecamente variavel,
remunerados por unidade de medida distinta e a possibilidade de obtengao
de menores precos em funcdo de ganhos de escala e decisdo acerca de
compras compartilhadas, optou-se por fazer o uso do Sistema de Registro
de Precos (SRP), estando em conformidade com o Decreto 11.462, em seu
art. 3°, incisos Il e lll c/c Art. 23 da Resolucdo CSJT N° 364/2023.

4. Prazolvigéncia do contrato e ARP

41.

4.2

O contrato administrativo decorrente da ata de registro de pregos tera
vigéncia de 30 (trinta) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado até o limite maximo de 10 anos a critério do Contratante, nos
termos do art. 107 da Lei n® 14.133/2021.

A Ata de Registro de Pregos (ARP) resultante deste certame tera vigéncia
inicial de 12 meses, estabelecida a partir da data de sua assinatura, em
conformidade com o Art. 84 da Lei n° 14.133/2021. Conforme facultado pela
legislacdo vigente, este prazo podera ser prorrogado por igual periodo,
desde que devidamente comprovada a vantajosidade das condigbes
registradas e a manutengao do equilibrio econémico-financeiro da proposta.
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4.3.

O quantitativo estipulado na ata de registro de pregos sera integralmente
renovado caso seja renovada, desprezando-se eventuais saldos do primeiro
ano de vigéncia, conforme § 3° do art. 90, da Portaria GP n.
0170/2025/TRT14 (fl. 549).

5. Do Local de Entrega

5.1.

O objeto desta contratagéo sera implantado na sede deste Tribunal Regional
do Trabalho da 142 Regiao, localizado na:

e Sede: Rua Almirante Barroso, n.° 600, Bairro Mocambo, Porto
Velho-RO, CEP 76.801-901.

6. Do recebimento provisoério e definitivo

6.1.

Os servigos serao recebidos provisoriamente, no prazo de 5 dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, quando houver, contados da comunicagao
pela contratada de conclusdo dos servicos, mediante termos detalhados,
quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico e
administrativo, nos termos do art. 140, |, a , da Lei n® 14.133/2021 e art. 22,
X e 23, VIl do Decreto n°® 11.246/2022.

6.1.1. Para efeito de recebimento provisorio, ao final de cada periodo de

faturamento, o fiscal técnico do contrato ira apurar o resultado das
avaliacbes da execugao do objeto e, se for o caso, a analise do
desempenho e qualidade da prestagcéo dos servigos realizados em
consonancia com os indicadores previstos, que podera resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos a contratada,
registrando em relatorio a ser encaminhado ao gestor do contrato.

6.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vicios, defeitos ou incorrecdes resultantes da execucgéo ou
materiais empregados, cabendo a fiscalizagdo nao atestar a ultima
e/ou unica medi¢cdo de servicos até que sejam sanadas todas as
eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisorio.

6.1.3. O recebimento provisério também ficara sujeito, quando cabivel, a

conclusao de todos os testes de campo e a entrega dos Manuais e
Instrugdes exigiveis.

6.1.4. Os servigos poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificagcdes constantes neste Termo de

Aquisicao de Solugao de Comunicagao Omnichannel - 2026


https://goo.gl/maps/vZD2Kdg8HgHmUU487

6.2.

6.1.5.

6.1.6.

6.1.7.

6.1.8.

Referéncia e na proposta, sem prejuizo da aplicagdo das
penalidades.

A implantagao sera recebida provisoriamente conforme o item 24 do
ANEXO C - Modelo de Execucao e Gestao Contratual.

O treinamento sera recebido provisoriamente conforme o item 26 do
ANEXO C - Modelo de Execucao e Gestao Contratual.

A consultoria (Horas Técnica para customizagdes personalizadas
conforme demanda) sera recebida provisoriamente conforme os itens
28 e 29 do ANEXO C - Modelo de Execucao e Gestao Contratual.

O suporte técnico e manutencido sera recebido provisoriamente
conforme o item 31 do ANEXO C - Modelo de Execucédo e Gestao
Contratual.

Os servicos serao recebidos definitivamente no prazo de 10 dias, contados
do recebimento provisério, por servidor ou comissdo designada pela
autoridade competente, apds a verificagdo da qualidade e quantidade do
servico e consequente aceitacdo mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

6.2.1.

6.2.2.

6.2.3.

6.2.4.

Emitir documento comprobatdrio da avaliagao realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de
obrigagdes assumidas pela contratada, com mengdo ao seu
desempenho na execucdo contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigagdes, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n°
11.246, de 2022).

Realizar a analise dos relatérios e de toda a documentagao
apresentada pela fiscalizagdo e, caso haja irregularidades que
impecam a liquidagdo e o pagamento da despesa, indicar as
clausulas contratuais pertinentes, solicitando a CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correcdes;

Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo
dos servigos prestados, com base nos relatorios e documentagdes
apresentadas.

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalizagao; e
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6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.2.5. Enviar a documentagao pertinente a SOF para a formalizagdo dos

procedimentos de liquidacdo e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalizagao e gestao.

6.2.6. A implantagcdo sera recebida definitivamente conforme o item 25 do

ANEXO C - Modelo de Execucao e Gestao Contratual.

6.2.7. O treinamento sera recebido definitivamente conforme o item 27 do

ANEXO C - Modelo de Execucao e Gestao Contratual.

6.2.8. A consultoria (Horas Técnica para customizagbes personalizadas

conforme demanda) sera recebida definitivamente conforme os itens
28 e 29 do ANEXO C - Modelo de Execucao e Gestao Contratual.

6.2.9. O suporte técnico e manutencdo sera recebido definitivamente

conforme o item 32 do ANEXO C - Modelo de Execucédo e Gestao
Contratual.

Para efeito de recebimento definitivo, ao final de cada periodo de
faturamento, o fiscal técnico do contrato também devera observar o
determinado no item 23 (e subitens) do ANEXO C - Modelo de Execucéo e
Gestao Contratual deste Termo de Referéncia.

As licengas serdao recebidas provisoria e definitivamente apds o registro da
visualizagdo em painel da contratada das licengcas em conformidade com o
Termo de Referéncia.

No caso de controvérsia sobre a execugédo do objeto, quanto a dimensao,
qualidade e quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n°
14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para emissao de Nota Fiscal
no que pertine a parcela incontroversa da execugao do objeto, para efeito de
liquidagao e pagamento

Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solugéo, pelo
contratado, de inconsisténcias verificadas na execugao do objeto ou no
instrumento de cobrancga.

O recebimento provisério ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil
pela solidez e pela seguranga do servico nem a responsabilidade
ético-profissional pela perfeita execug¢ao do contrato.

Previsao da contratagao no Plano de Contratagées Anual

7.

Esta contratagdo esta prevista no Plano Anual de Contratagdes - 2026 da
Secretaria de Tecnologia da Informag&o e Comunicacao (SETIC), conforme
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classificagao abaixo:

3.4 - Alinhamento ao Plano Anual de Contratagoes de TIC 2026

Item Descricao

2.6.10 |Contratacao de solugao de comunicagao omnichannel

Tabela 03: Alinhamento ao Plano Anual de Contratagbes 2026.

8. Especificagdo da garantia Técnica

8.1.

Por se tratar de uma contratagao de software mediante uso de licengas com
fornecimento servico de suporte técnico e manutencdo, ndo se aplica
garantia técnica, ja que durante o periodo de execugao contratual toda e
qualquer desconformidade ao Termo de Referéncia € objeto de chamado
técnico com previsédo de aplicagao de glosa.

9. Do parcelamento do objeto

9.1.

Como podemos verificar na estimativa de custo, existe uma grande variagao
na forma como as empresas fornecem a solugdo, com servigcos
diversificados para o atendimento do resultado final esperado. Isto
impossibilita uma padronizagdo adequada dos servigos a serem exigidos,
consequentemente impedindo o parcelamento da solugéo.

10. Fundamentac¢ao da contratagao

10.1.

10.2.

A contratacdo de uma solugdo de comunicagao omnichannel pelo TRT 14
justifica-se pela necessidade de modernizar e uniformizar o atendimento ao
publico, atualmente fragmentado em multiplos canais digitais como
WhatsApp, e-mail e telefone, o que gera atrasos e dificulta o controle
gerencial. O modelo atual, de atuacdo autbnoma e independente por
unidade, carece de padrdes de qualidade e protocolos estabelecidos,
inviabilizando a extragao de estatisticas precisas e a ado¢cado de melhorias. A
implementagédo de uma plataforma centralizada permitira o monitoramento
em tempo real, a automacao de tarefas repetitivas via chatbots e a
integracédo com sistemas judiciais como o PJe, garantindo a continuidade
dos servicos e a eficiéncia operacional exigida pelo plano estratégico de
TIC.

Sob a ética do interesse publico e social, a solugdo amplia 0 acesso a justica
e a transparéncia ao oferecer pontos de contato mais acessiveis e eficientes
para advogados e jurisdicionados. A escolha pelo modelo SaaS (Software
as a Service) em nuvem ¢é tecnicamente superior por oferecer
escalabilidade, alta disponibilidade de 99,5% e transferéncia de riscos
tecnolégicos para o contratado, eliminando a necessidade de grandes
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investimentos em infraestrutura local. Dessa forma, a aquisicdo nao apenas
resolve gargalos operacionais internos, mas converte-se em valor publico ao
reduzir o estoque processual e fortalecer a confianga da sociedade de
Rondébnia e do Acre nas instituicdes judiciarias.

11. Descrigao da solugao como um todo

11.1. Contratagdo de Plataforma Integrada de Atendimento (omnichannel), na
modalidade SaaS (Software as a Service) em nuvem capaz de suportar:

11.1.1.
11.1.2.

11.1.3.
11.1.4.
11.1.5.
11.1.6.

11.1.7.

11.1.8.
11.1.9.

200 canais de voz simultaneos;

1000 conversas diarias via WhatsApp com 20 mensagens em meédia
por conversa,;

100 atendentes simultaneos e cadastros ilimitados de atendentes;
gestao de 65 caixas de e-mail;

Servigo suporte técnico;

Treinamento para no minimo 50 pessoas entre atendentes e
supervisores de no minimo 4hs, e para o desenvolvimento no chatbot
de no minimo 8hs;

Implantagdo por meio dos servigos de parametrizagao, integragao e
configuracéo; e

40h de consultoria voltada a novas implantagdes de melhorias.
Inclusdo todos os custos da infraestrutura em nuvem necessarios
para garantir o desempenho e a escalabilidade do servigo.

11.2. A contratagao sera realizada baseada na Resolugao CNJ n.° 468/2022, que
estabelece diretrizes especificas para as contratagcdes de Solugdes de TIC
pelos 6rgaos que estdo sob o controle administrativo e financeiro do
Conselho Nacional de Justica.

12. Requisitos da Contratagao (Art. 6°, XIll, alinea “d” da Lei 14.133/2021)

12.1. A proposta da LICITANTE vencedora devera ser avaliada de acordo com o
ANEXO B - Especificagdes Técnicas da Solugao. Deverao ser especificados
e descritos na proposta:

12.1.1.

12.1.2.

O fabricante e os modelos dos produtos que serao utilizados na
prestacédo dos servigos.
Comprovacgao de que a empresa € parceira do fabricante da solugao
ofertada, caso néo seja ela mesma, e autorizada a utilizar a Solugao
Omnichannel ofertada;
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12.2. Requisitos Legais

A presente contratacdo devera estar aderente aos seguintes normativos, quais
sejam:

Constituicao Federal de 1988;

Lei n® 14.133 de 2021 - Lei de Licitagdes e Contratos Administrativos;

Lei n°® 13.709 de 2018 - Lei Geral de Protegao de Dados Pessoais (LGPD);

Resolugdo CNJ n° 468/2022 - Dispbe sobre as diretrizes especificas para

contratagcdes de Solugdes de Tecnologia da Informagdo e Comunicagao

(STIC) no ambito do Poder Judiciario;

e Resolucdo CNJ n°® 325 de 2020 - Dispbe sobre a Estratégia Nacional do
Poder Judiciario 2021-2026 e da outras providéncias;

e Resolucdo CNJ n° 370 de 2021: Estabelece a Estratégia Nacional de
Tecnologia da Informag¢ao e Comunicagao do Poder Judiciario (ENTIC-JUD);

e Resolugédo CNJ n° 396 de 2021: Institui a Estratégia Nacional de Seguranga

Cibernética do Poder Judiciario (ENSEC-PJ).

12.3. Da sustentabilidade

12.3.1. Além das disposi¢cdes constantes neste Termo, a Contratada devera
atender, no que couber, as demais disposi¢cdes constantes da
Resolugao n° 310/21 do CSJT - Guia de contratagdes sustentaveis da
Justica do Trabalho, em especial:

12.3.2. A empresa a ser contratada devera promover a correta destinagcao
dos residuos resultantes da prestacdo do servigo, tais como
embalagens, entre outros, observando a legislagdo e principios de
responsabilidade socioambiental como a Politica Nacional de
Residuos Sdélidos (Lei n° 12.305/2010) e o Guia de Contratagdes
Sustentaveis da Justica do Trabalho (Resolugdo CSJT n° 310/2021).

13. Da subcontratagao

13.1. A natureza integrada, a criticidade dos dados envolvidos, a necessidade de
responsabilidade unica, a protegdo da propriedade intelectual e a garantia
da evolugdo continua da plataforma SaaS de atendimento omnichannel
justificam a impossibilidade de subcontratacdo, sendo essencial que todos
os servigcos e funcionalidades sejam fornecidos e mantidos integralmente
pela CONTRATADA.

14. Da vistoria

14.1. Para a contratacdo da solugdo de comunicacdo omnichannel do TRT14, a
dispensa da obrigatoriedade de vistoria técnica fundamenta-se na propria
natureza do modelo SaaS (Software as a Service) em nuvem. Como a
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14.2.

solucdo sera executada em infraestrutura do provedor e acessada via
internet, ndo ha necessidade de intervengdes fisicas, instalacbes de
cabeamento ou adaptagbes estruturais nas dependéncias do Tribunal que
exijam uma inspegao prévia no local. A compatibilidade e os requisitos de
integracdo sao definidos por especificagdes logicas e técnicas contidas no
Termo de Referéncia, as quais sado suficientes para que as proponentes
elaborem suas propostas sem riscos de desconhecimento de variaveis
fisicas.

Dessa forma, a vistoria torna-se facultativa, ficando a critério da licitante
declarar que possui pleno conhecimento das condi¢des e dos sistemas
atuais do Tribunal. Essa flexibilizagdao amplia a competitividade do certame,
permitindo a participagdo de empresas de diversas regides sem custos
desnecessarios de deslocamento, o que estd em consonancia com o0s
principios da economicidade e da eficiéncia. Caso a empresa julgue
estritamente necessario para a formulagdo de sua proposta, a faculdade da
vistoria garante o direito de analise, mas sua auséncia nao impede a
execugao do objeto, que é essencialmente digital e remoto.

15. Obrigagoes do Contratante

15.1.

Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Demandante do contrato

para acompanhar e fiscalizar a execugao dos contratos.

15.2.

15.3.

15.4.

15.5.

15.6.

15.7.

15.8.

15.9.

Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Servigo ou de
Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo
de Referéncia.

Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspecdes realizadas.

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor
exato dimensionado pela fiscalizagdo com base na Avaliacdo de Resultado.
Aplicar a contratada as sang¢des administrativas regulamentares e
contratuais cabiveis, comunicando ao 6rgao gerenciador da Ata de Registro
de Precos, quando aplicavel;

Liquidar o empenho e efetuar o pagamento a contratada, dentro dos prazos
preestabelecidos em contrato;

Comunicar a contratada todas e quaisquer ocorréncias relacionadas com o
fornecimento da solugdo de Tecnologia da Informagéo e Comunicagao (TIC);
Definir produtividade ou capacidade minima de fornecimento da solugcdo de
Tecnologia da Informacdo e Comunicagao (TIC) por parte da contratada,
com base em pesquisas de mercado, quando aplicavel; e

Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da
solugdo de Tecnologia da Informagdo e Comunicagdo (TIC) sobre os
diversos artefatos e produtos produzidos em decorréncia da relagao
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contratual, incluindo a documentagdo, o cdédigo-fonte de aplicagbes, os
modelos de dados e as bases de dados, pertencam a Administracao.

16. Obrigagoes da Contratada

16.1.

16.2.

16.3.

16.4.

16.5.

16.6.

16.7.

16.8.

16.9.

16.10.

16.11.

16.12.

16.13.

Dar plena e fiel execucdo ao contrato, respeitadas todas as clausulas e
condi¢cdes estabelecidas;

Aceitar nas mesmas condi¢des contratuais acréscimos ou supressées nos
termos do artigo 125, da Lei n® 14.133/21;

Nao transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras
entidades, sejam fabricantes, técnicos e outros;

Manter preposto aceito pela Administragdo no local do servico para
representa-la na execugao do contrato, quando solicitado pelo gestor;

16.4.1. A indicacdo ou a manutencdo do preposto da empresa podera ser

recusada pelo gestor, desde que devidamente justificada, devendo a
empresa designar outro para o exercicio da atividade.

Exigir que seus técnicos ou empregados se apresentem nas dependéncias
do Tribunal devidamente identificados com crachas;

Proibir que seu pessoal fique vagando por areas dos edificios que nao
imediatas ao trabalho;

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho na execucédo dos
servicos;

Assumir integral responsabilidade pela boa execugdo e eficiéncia dos
servicos que realizar, assim como pelos danos causados, direta ou
indiretamente, decorrentes da realizacdo desses, nos termos do art. 119 da
Lei n°® 14133/2021;

Responder inteiramente por todos os encargos trabalhistas, previdenciarios,
fiscais, comerciais, seguro de acidentes, impostos e quaisquer outros que
forem devidos e referentes aos servigos oriundos da contratagao;

Executar todos os servicos obedecendo a melhor técnica vigente,
enquadrando-os, rigorosamente, dentro dos preceitos normativos da ABNT -
Associacgao Brasileira de Normas Técnicas;

Manter durante a contratacdo a documentacao fiscal, social e trabalhista
devidamente atualizadas;

Considerar que a acado de fiscalizagdo da Administracdo do TRT da 142
Regiao nao exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais;

Usar mao de obra capacitada, que assegure a execugao integral dos
servigos nos prazos convencionados com seguranga e qualidade;
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16.14.

16.15.

16.16.

16.17.

Tratar com urbanidade e respeito a qualquer servidor ou pessoa dentro das
dependéncias desta Corte;

Indicar, no minimo, um numero de telefone e um enderego eletrbnico
(e-mail) pelo qual deseja receber as comunicagbes do Tribunal, devendo
acusar pelo mesmo meio de comunicacdo, o recebimento em até 1 (uma)
hora apés a transmisséo;

Cadastrar e alimentar com os dados e documentos necessarios o Sistema
de Gestdao Orgamentaria da Justica do Trabalho — SIGEO, conforme
legislag&o vigente.

Somente a CONTRATADA sera responsavel pelos encargos trabalhistas,
previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da execucdo do contrato
(Lei n°® 14.133/2021, art. 121, caput).

16.17.1. A inadimpléncia da CONTRATADA em relacdo aos encargos

16.18.

16.19.

16.20.

trabalhistas, fiscais e comerciais nao transferira a Administracao a
responsabilidade pelo seu pagamento e ndo podera onerar o objeto
do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, §1°).

Observar as praticas de prevencdao e enfrentamento ao assédio e
discriminagao previstas nas Politicas estabelecidas pela Resolugdo CNJ n°
351/2020.

A transferéncia de conhecimento das solugdes desenvolvidas pela
CONTRATADA devera ser viabilizada, sem ©6nus adicionais para o
CONTRATANTE, por meio de eventos especificos e baseados em
documentos  técnicos e/ou  manuais especificos da  solugao
desenvolvida/contratada. O cronograma e horarios dos eventos deverao ser
previamente aprovados pelo Gestor do Contrato.

A CONTRATADA cedera ao CONTRATANTE, o direito patrimonial e a
propriedade intelectual em carater definitivo dos resultados produzidos em
consequéncia desta licitagao.

16.20.1. Entende-se por resultados quaisquer estudos, relatorios, descri¢cdes

técnicas, protdtipos, dados, esquemas, plantas, desenhos,
diagramas, fontes dos codigos dos programas em qualquer midia,
paginas na Intranet e Internet e documentagao didatica em papel ou
em midia eletronica.

16.20.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de publicacdo ou edigao, total

ou parcial dos produtos gerados pelo projeto.
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16.20.3. Os direitos sobre os produtos desenvolvidos pertencem ao

CONTRATANTE, que, diretamente ou por delegagao, deliberara
sobre sua divulgagao e cesséo.

16.20.4. Em caso de contratacdo de desenvolvimento de sistemas devera ser

atendido, no que couber, os padrbes de desenvolvimento, suporte
operacional, seguranca da informacdo, gestdo documental,
interoperabilidade e outros que venham a ser recomendados pelo
Comité Nacional de Gestdo de Tecnologia da Informagdo e
Comunicacdo do Poder Judiciario, e aprovados pela Comissao
Permanente de Tecnologia e Infraestrutura do Conselho Nacional de
Justica.

16.20.5. A CONTRATADA fica proibida de veicular e comercializar os produtos

16.21.

16.22.

16.23.

16.24.

16.25.

16.26.

16.27.

gerados relativos ao objeto deste Termo de Referéncia, salvo se
houver a prévia autorizagcao por escrito do CONTRATANTE.

Atender prontamente quaisquer orientagbes e exigéncias da Equipe de
Fiscalizacdo do Contrato, inerentes a execugao do objeto contratual;

Reparar quaisquer danos diretamente causados a contratante ou a terceiros
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados,
em decorréncia da relacdo contratual, ndo excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalizagdo ou o0 acompanhamento da execugao dos
servigcos pela contratante;

Propiciar todos os meios necessarios a fiscalizacdo do contrato pela
contratante, cujo representante tera poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessaria;

Manter, durante a execucdo do contrato, equipe técnica composta por
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para
fornecimento da solugdo de Tecnologia da Informagao e Comunicagao (TIC);

Manter a produtividade ou a capacidade minima de fornecimento da solugao
de Tecnologia da Informacado e Comunicagao (TIC) durante a execucéo do
contrato.

Disponibilizar a URL conforme o padrao do Tribunal e Centralizar controle de
acesso

A CONTRATADA se obriga a realizar as melhores praticas de mercado para
gestdo de incidentes e notificar, imediatamente, ao TRT14, por meio de
“canal seguro de comunicagao” , as ocorréncias de incidentes de segurancga.
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16.27.1.

16.27.2.

16.27.3.

Os incidentes a que se refere o caput sdo aqueles que comprometam
a confidencialidade, integridade e/ou disponibilidade de dados sob
responsabilidade do CONTRATANTE e processados e€/ou
armazenados no ambiente tecnolégico provido pela CONTRATADA.

0] canal seguro para notificacdes é o] email
"atendimento@trt14.jus.br”, protegido por PGP (Pretty Good Privacy),
sem prejuizo de opgao por implementagcdo de outra solugdo viavel
que possa ser combinada previamente entre as areas técnicas de
ambas as partes.

O CONTRATANTE fornecera a CONTRATADA a chave publica
criptografica PGP ou um enderego na internet em que possa obté-la,
no ato da assinatura deste instrumento ou na eventualidade de
criagdo de uma nova chave, a qual sera utilizada para envio seguro
de notificagoes.

16.28. Autenticagao por Sistema Single Sign On (SSO)

16.28.1.

O sistema devera possibilitar a autenticacdo dos usuarios por meio do
sistema Single Sign On (SSO) do Tribunal, utilizando o protocolo
OpenID Connect. Este requisito visa garantir uma integragao segura e
eficiente com a infraestrutura de autenticagao existente, facilitando o
acesso dos usuarios aos servicos oferecidos.

16.29. Uniformizacdo de Enderecos de Servigos Online

16.29.1.

Em caso de contratacido de servicos na nuvem, o fornecedor devera
assegurar a possibilidade de manutencdo do dominio "*.trt14.jus.br".
Este requisito é essencial para a uniformizacdo dos enderecos de
servicos online do Tribunal Regional do Trabalho da 142 Regiao
(TRT14), garantindo consisténcia e reconhecimento dos servigos
prestados sob o dominio institucional.

16.30.  Multiplo Fator de Autenticacao (MFA)

16.30.1.

O sistema ou servico contratado devera possuir recursos de multiplo
fator de autenticacdo (MFA), em conformidade com a Portaria CNJ
140/2024. Esta funcionalidade é crucial para reforgar a seguranga dos
processos de autenticagao, exigindo que os usuarios confirmem suas
identidades por meio de dois ou mais fatores independentes, como
senha, token, biometria, entre outros.

16.31. Atender a solicitacdo da Secretaria de Licitagdbes e Contratos para a
assinatura, pelo representante legal da CONTRATADA, do Termo de Ciéncia
do Termo de Compromisso de Manutencao de Sigilo (TCMS), de acordo o
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modelo anexo a este Termo de Referéncia, imediatamente apds a assinatura
do contrato.

16.32.  Disponibilizar ao Fiscal do Contrato, até o inicio da prestagao dos servicos,
sempre que houver um novo profissional para a execugao das atividades, o
Termo de Ciéncia do TCMS, de acordo o modelo anexo a este Termo de
Referéncia.

16.33. Além das obrigagbdes contidas neste topico a empresa ndo se eximira das
obriga¢des derivadas da execugao e gestdo do contrato apresentadas no
documento de Execucdo e Gestdo do Contrato que segue anexo neste
Termo de Referéncia.

16.34. Realizar a Reunido Inicial com o Tribunal em 5 (cinco) dias uteis apds a
assinatura do contrato para tratar, entre outros temas, do Cronograma
Contratual a que se refere o item 40 do Anexo C - Modelo de Execugao e
Gestao Contratual.

16.35. Especificamente quanto aos requisitos de seguranga, a contratada devera
assegurar que a aplicagao:
16.35.1.  Possui criptografia TLS para comunicagao SIP
16.35.2. Utiliza o protocolo SRTP para criptografia da midia utilizando o
padrao AES 256 bits
16.35.3. Realiza autenticagdo com o Tribunal através do servigco OAuth 2.0.

16.36. Realizar a Reunido de Estratégia de migragéo por ocorréncia de interrupgao
contratual em 5 (cinco) dias uteis a partir do conhecimento do fato.

16.36.1. Garantir que as obrigacbes de confidencialidade e seguranca dos
dados persistam mesmo apds o encerramento do contrato, até que
seja confirmada a migragado completa e segura das informacgoes.

17. Modelo de Execugao do Objeto

Consiste na definichko de como o contrato devera produzir os resultados
pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento.

17.1. Papéis

17.1.1. Seguem o0s principais atores e seus respectivos papéis nesta
contratagdo. Este rol ndo desconsidera a existéncia de outros atores.

Ator Papel

Gestor ou servidor ou
comissdo designada pela
autoridade competente

Responsavel por coordenar e comandar o processo de gestéo e
fiscalizagdo da execugao contratual. Realiza o recebimento definitivo.
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Responsavel por avaliar a execugéo do objeto quanto aos aspectos

Fiscal - - . . . L
técnicos e administrativos. Realiza o recebimento provisorio.
Preposto Atuar como ponto focal para demandas administrativas e técnicas.
Tabela 04: Papéis.
17.2. Nomes

17.2.1. Seguem os principais atores desta contratacdo e seus respectivos
nomes. Este rol ndo desconsidera a existéncia de outros atores.

Ator

Nome

Gestor ou servidor ou
comissdo designada pela
autoridade competente

Robert Armando Rosa

Fiscal

Adriano Jorge Ribeiro Garcia (titular) e Derick Gongalves Nunes
(substituto)

Preposto

A definir

Tabela 05: Nomes.

17.3. Etapas e cronograma

17.3.1. O Cronograma Contratual esta previsto no item 40 do Anexo C -
Modelo de Execucao e Gestao Contratual.

17.4. Mecanismos de comunicagao

17.4.1. Os Mecanismos de Comunicagao estdo previstos no item 20 do
Anexo C - Modelo de Execucéo e Gestdo Contratual.

17.5. Manutencgao de sigilo e normas de seguranga

17.5.1. O contratado devera manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e
informacgdes contidos em quaisquer documentos e midias, incluindo
0S equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a
ter conhecimento durante a execugao dos servigos, ndo podendo, sob
qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei,
independentemente da classificagcdo de sigilo conferida pelo
Contratante a tais documentos.
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18.

Modelo de Gestao do Contrato

18.1.

18.2.

18.3.

18.4.

18.5.

18.6.

18.7.

18.8.

18.9.

18.10.

O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
clausulas avengadas e as normas da Lei n°® 14.133 de 2021, e cada parte
respondera pelas consequéncias de sua inexecugao total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensao do contrato,
o0 cronograma de execugdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.

As comunicagdes entre o 6rgao ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se
0 uso de mensagem eletronica para esse fim.

O o6rgao ou entidade podera convocar representante da empresa (preposto)
para adocao de providéncias que devam ser cumpridas de imediato.

A execucdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n°® 14.133, de
2021, art. 117, caput).

Apds a assinatura do contrato, os fiscais da contratagdo convocardo o
representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentagao
do plano de fiscalizagdo, que contera informagbes acerca das obrigacdes
contratuais, dos mecanismos de fiscalizagao, das estratégias para execugao
do objeto, do plano complementar de execugdo da contratada, quando
houver, do método de afericdo dos resultados e das sangdes aplicaveis,
dentre outros.

O fiscal técnico do contrato acompanhara a execucao do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condigdes estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administragcao. (Decreto n° 11.246,
de 2022, art. 22, VI).

O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do
contrato todas as ocorréncias relacionadas a execug¢ao do contrato, com a
descricdo do que for necessario para a regularizacédo das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei n°® 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n°
11.246, de 2022, art. 22, II).

Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitira notificagdes para a correcdo da execugdao do contrato,
determinando prazo para a correg¢ao. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22,
[r).

O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato (unidade na qual
€ vinculado), em tempo habil, a situagcdo que demandar decisdo ou adogao
de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas
necessarias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.
22, V).

Aquisicao de Solugao de Comunicagao Omnichannel - 2026



18.11.

18.12.

18.13.

18.14.

18.15.

18.16.

18.17.

18.18.

18.19.

No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugao do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22,
V).

O fiscal técnico do contrato devera comunicar ao gestor do contrato, em
tempo habil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a
renovagao tempestiva ou a prorrogagao contratual (Decreto n° 11.246, de
2022, art. 22, VII).

O fiscal técnico do contrato verificara a manutencdo das condi¢cdes de
habilitagdo da contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalizacdo de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatérios pertinentes, caso
necessario (Art. 23, | e I, do Decreto n° 11.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal técnico do
contrato atuara tempestivamente na solu¢édo do problema, reportando ao
gestor do contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando
ultrapassar a sua competéncia; (Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 23, IV).

O gestor do contrato coordenara a atualizagdo do processo de
acompanhamento e fiscalizacdo do contrato contendo todos os registros
formais da execugao no histérico de gerenciamento do contrato, a exemplo
da ordem de servigo, do registro de ocorréncias, das alteragcdes e das
prorrogagdes contratuais, elaborando relatério com vistas a verificacdo da
necessidade de adequagdes do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administragdo. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

O gestor do contrato acompanhara a manutengdo das condigdes de
habilitagdo da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotara os problemas que obstam o fluxo normal da liquidacdo e do
pagamento da despesa no relatorio de riscos eventuais. (Decreto n® 11.246,
de 2022, art. 21, 1lI).

O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorréncias relacionadas a execug¢ao do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas
que ultrapassarem a sua competéncia. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21,
).

O gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliagao
realizada pelos fiscais técnico quanto ao cumprimento de obrigagcdes
assumidas pelo contratado, com mengao ao seu desempenho na execugao
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigagdes. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagdo de processo
administrativo de responsabilizacdo para fins de aplicacdo de sang¢des, a ser
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18.20.

conduzido pela comissao de que trata o art. 158 da Lei n°® 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso.
(Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 21, X).

O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informagdes sobre a
consecucgao dos objetivos que tenham justificado a contratagdo e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administracao. (Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 21, VI).

19. Critérios de Medicao e pagamento

19.1.

19.2.

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

19.8.

19.9.

Nos termos da Portaria GP n. 0254/2022, é obrigatério ao contratado o
cadastro no portal externo do SIGEO - JT, como condi¢cédo indispensavel
para contratagéo e recebimento de pagamento.

Os documentos fiscais deverao ser juntados pelo contratado no SIGEO-JT,
sem prejuizo das demais obrigacdes existentes;

Serdo aceitos como documentos fiscais: Nota Fiscal Eletrénica; Nota Fiscal
de Servico Eletronica; Nota Fiscal de Servigo; Fatura de Servicos;
Conhecimento de Transporte Eletrbnico e Recibo de Pagamento do
Autbnomo;

O contratado que fizer uso de documentos eletrénicos na extensdo (xml),
devera juntar os arquivos obrigatoriamente neste formato.

Em caso de inconsisténcia na documentacdo, o fiscal rejeitara os
documentos, devendo o contratado proceder a devida corregao, realizando
nova juntada.

Havendo erro na apresentagdao da nota fiscal ou instrumento de cobranca
equivalente, ou circunstancia que impega a liquidacdo da despesa, esta
ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo apdés a comprovagao da regularizagdo da situagao,
sem 6nus ao contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovagao da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais
ou a documentagao mencionada no art. 68 da Lei n°® 14.133, de 2021.

A Administracdo devera realizar consulta ao SICAF para:

19.8.1. verificar a manutengdo das condigdes de habilitagdo exigidas no

edital;

19.8.2. identificar possivel razdo que impeca a participacdo em licitacdo, no

ambito do 6rgao ou entidade, que implique proibicao de contratar com

o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas.
Constatando-se, junto ao SICAF, a situagdo de irregularidade do contratado,
sera providenciada sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias uteis, regularize sua situagao ou, no mesmo prazo, apresente
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19.10.

19.11.

19.12.

19.13.

19.14.

19.15.

19.16.

19.17.

sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a
critério do contratante.
Nao havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante devera comunicar aos 6rgaos responsaveis pela fiscalizagdo da
regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto
a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus
créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas
necessarias a rescisido contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
O pagamento sera efetuado apds a liquidagdo da despesa, por meio de
ordem bancaria, através do Banco do Brasil S/A, até 15 (quinze) dias uteis,
mediante a apresentagao de nota fiscal/fatura, devidamente certificada pelo
setor competente do TRT-14? Regido, prazo necessario para tramitagao do
processo nos setores internos deste Regional, embora o pagamento possa
ser realizado antes desse limite temporal.
Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancaria para pagamento.
Quando do pagamento, sera efetuada a retencéo tributaria prevista na
legislacéo aplicavel.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serdo retidos na fonte, quando da realizagdo do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislagao vigente.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar n° 123, de 2006, n&o sofrera a retencgao tributaria quanto
aos impostos e contribuicdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficara condicionado a apresentagdo de comprovagao, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido
previsto na referida Lei Complementar.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado n&o
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido devera ser
acrescido de atualizacao financeira, e sua apuragao se fara desde a data de
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
serao calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao més, ou 6% (seis por
cento) ao ano, mediante aplicagdo das seguintes férmulas:

EM =1x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratorios;

N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = indice de compensacao financeira = 0,00016438, assim apurado:
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20.

l=(TX)I= (6/100) /3651 =0,00016438 TX = Percentual da taxa
anual = 6%

Cronograma de pagamento

Considerando que a solugao é composta pelos servigos de implantacao acrescidos
dos valores de subscricdo das licengcas do software e de utilizadores adicionais, faz-se
necessario demonstrar como se dara os pagamentos no decorrer do contrato.

# Descricao Ocorréncia
01 Custo de Implantacdo da Solugao Unica
02 Licengas de Atendente e Supervisor Mensal por 30 (trinta) meses.
03 Treinamentos Unica
04 Consultorias Conforme demanda
05 WhatsApp - Assinatura Mensal por 30 (trinta) meses.
06 WhatsApp - Conversas Por conversa (pagamento
mensal)
07 WhatsApp - Servigo de Instalagdo / Setup Unica
Tabela 06: Cronograma de pagamento.
21. Do reajuste

21.1.  Os precos inicialmente contratados séao fixos e irreajustaveis no prazo de um
ano contado da data de 20/01/2026 (orgamento estimado).

1.1. Apo6s o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os precos iniciais serao reajustados, mediante a aplicacéo, pelo
contratante, do indice de Custos de Tecnologia da Informagdo - ICTI,
mantido pela Fundacgao Instituto de Pesquisa Econdmica Aplicada - IPEA ou
de outro indice que passe a substitui-lo, e na falta deste, exclusivamente
para as obrigacdes iniciadas e concluidas apds a ocorréncia da anualidade.

21.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano
sera contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

21.3. No caso de atraso ou nao divulgagédo do(s) indice (s) de reajustamento, o
contratante pagara ao contratado a importancia calculada pela ultima
variagdo conhecida, liquidando a diferenga correspondente tao logo seja(m)
divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

21.4. Nas aferigbes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(&o),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

21.5. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma ndo possa(m) mais ser utilizado(s), sera(éo)
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22,

23.

21.6.

21.7.
21.8.

adotado(s), em substituicdo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislagéo entdo em vigor.

Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes
elegerdo novo indice oficial, para reajustamento do preco do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste sera realizado por apostilamento.

O Fiscal do Contrato ficara responsavel pelo encaminhamento dos autos a
SOF (Secretaria de Orgamento e Finangas), para a realizacdo do
apostilamento, mediante autorizacdo do Ordenador de Despesas.

Da Garantia Contratual

22.1.

Sera exigida a garantia da contratacdo de que tratam os arts. 96 e seguintes
da Lei n°® 14.133, de 2021, com validade durante a execugao do contrato e
90 (noventa) dias apos término da vigéncia contratual, podendo o
Contratado optar pela caugdo em dinheiro ou em titulos da divida publica,
seguro-garantia, fianga bancaria ou titulo de capitalizagdo, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual da contratagéo.

221.1.  As regras da garantia contratual serdo as estabelecidas no contrato

administrativo.

Forma e critérios de sele¢cao de fornecedor

23.1.

23.2.

23.3.

23.4.

O fornecedor sera selecionado por meio da realizagdo de procedimento de
LICITACAO, na modalidade PREGAO, sob a forma ELETRONICA, com
adogao do critério de julgamento pelo menor preco global

As atividades desempenhadas para a consecucao da solugdo formam
um conjunto indissociavel, composto pela interligacdo dos servigos, e
ferramenta, que funcionam harmonicamente, razdo porque qualquer
inconformidade ou eventual parada podera fragilizar e/ou comprometer o
seu funcionamento como um todo e, por conseguinte, comprometer
disponibilidade, execugdo e monitoramento da solugao.

Além disso, como podemos verificar na Estimativa de Custo, existe uma
grande variagdo na forma como as empresas fornecem a solugdo, com
servigos diversificados para o atendimento do resultado final esperado. Isto
impossibilita uma padronizacdo adequada dos servigos a serem exigidos,
consequentemente impedindo o parcelamento da solucéao

Portanto, conclui-se ser tecnicamente inadequado o desmembramento do
item, sob pena de nao atendimento ao objetivo buscado pelo TRT14,
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24,

23.5.

levando em consideragdo os prejuizos da dissociagdo das execugdes de

atividades vinculadas tecnicamente.

Forma de adjudicacgao

Por grupo, considerando a inviabilidade de parcelamento da presente solugao,
conforme justificativa constante no item 8 do Estudo Técnico Preliminar;

Estimativa do valor da contratagao

A estimativa do valor da contratagdo encontra-se pormenorizada no item 9 do

Mapa Comparativo de Pregos. Apresentamos abaixo a tabela consolidada resumida, com

os valores médios:

Vir.
V. Tot. Tot. Max Vir.
~ Tot. Esti VIr. Total
TEM| DESCRICAO | UNID. | Estimado| T°% | Max |30 (trinta)| Estimado | Cotimade (Vir.Total 30
) Min Primeiro meses
Unit. Mensal| Meses Mensal
Ano
Licenciamento
e o |om |
1 . Mensal | R$ 174,15] 150 | 1.395 41.850 2.915.271,0 | 7.288.177,5
Inclusos servigos de 242.939,25 0 0
suporte técnico e
manutencao
Licenciamento
Supervisor - RS R$ R$
2 |Inclusos servigos de [ Mensal | R$ 193,49 71 715 21.450 138.345.35 1.660.144,2 | 4.150.360,5
suporte técnico e B 0 0
manutencao
3 Servigo de Parcela R$ 8 12 12 R$ R$
implantacao Unica | 34.700,00 416.400,00 | 416.400,00
Treinamento de 50
id
4 (S:tr;doer:fese Parcela RS g 22 22 RS RS
. Unica | 10.932,33 240.511,26 | 240.511,26
Supervisores) de no
minimo 4hs
Consultoria - Horas
Técnica para Custo RS RS
5 customlz'agoes por R$ 343,00 180 740 740 - 253.820,00 | 253.820.00
personalizadas hora
conforme demanda
Trei to d
6 dzzsmrﬁenio do | Parcela RS, 19 19 RS RS
Unica 3.664,00 69.616,00 69.616,00

Chatbot - 5 usuarios
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desenvolvedores,
no minimo 8hs
WhatsApp - R$ R$ R$ R$
" | assinatura Mensal | €"S3'| 140397 & 13 390 14.351,61 | 172.219,32 | 430.548,30
WhatsApp - RS RS
8 Converlsa de Mensal R$ 0,75 100 | 5.500 165.000 | R$ 4.125,00 49.500,00 | 123.750,00
Marketing
WhatsApp -
R$ R$ R$
9 Con\'/ersa de Mensal R$ 0,07 9.200 (470.000(14.100.000 32.900,00 | 394.800,00 | 987.000,00
Servigo
WhatsApp - RS R$ R$
10 |Conversa de Mensal R$ 0,20( 9.200 (470.000(14.100.000 1.128.000,0 | 2.820.000,0
L 94.000,00
Utilidade 0 0
WhatsApp - RS
11 |Conversa de Mensal R$ 0,35 4 1.161 34.830 R$ 406,35 |R$ 4.876,20
L 12.190,50
Autenticagao
WhatsApp - Servi
12 |de iisstaf;p éos /e " |Parceia RS g 16 16 R RS
¢ Unica 1.547,82 24.765,12 24.765,12
setup
R$ R$ R$
TOTAIS 527.067,56 7.329.923,1 | 16.817.139,
0 18
Tabela 07: Estimativa de valor da contratagéo.
25. Da Habilitagao

Para a selegcdo de empresa especializada no ramo de atividade compativel com o
objeto deste Termo e visando o sucesso da contratagao pretendida, exigir-se-a a seguinte
documentacao técnica:

25.1.

25.1.2.

25.1.3.

25.1.4.

Da Habilitagao juridica
25.1.1.

Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente
que, por forga de lei, tenha validade para fins de identificagcdo em todo
o territério nacional;

Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigao de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitacdo ficara
condicionada a verificagdo da  autenticidade no  sitio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;
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25.1.5.

25.1.6.

25.1.7.

25.1.8.

25.1.9.

25.1.10.

Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagdo de
funcionamento no Brasil, publicada no Diario Oficial da Unido e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar
a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada
como sua sede, conforme Instrucdo Normativa DREI/ME n.° 77, de 18
de marcgo de 2020.

Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatério de seus administradores;

Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria:
inscricdo do ato constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da
sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis
onde opera, com averbagao no Registro onde tem sede a matriz
Sociedade cooperativa: ata de fundacéao e estatuto social, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 16 de dezembro 1971.

Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEl,
que comprove a qualificagcdo como produtor rural pessoa fisica, nos
termos da Instrucdo Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de
2009 (arts. 17 a 19 e 165).

Os documentos apresentados deverao estar acompanhados de todas
as alteracdes ou da consolidagao respectiva.

25.2. Habilitagao fiscal, social e trabalhista

25.2.1.

25.2.2.

25.2.3.

25.2.4.

25.2.5.

25.2.6.

Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no
Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso;

Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no
Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentacao de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios
federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo
(FGTS);

Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do
Trabalho, mediante a apresentagdo de certiddo negativa ou positiva
com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagao
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°® 5.452, de 1° de
maio de 1943;

Prova de inscrigcao no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal
relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo
de atividade e compativel com o objeto contratual,
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25.2.7.

25.2.8.

25.2.9.

Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do
domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio
contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados
ao objeto contratual, devera comprovar tal condicdo mediante a
apresentacao de declaragdo da Fazenda respectiva do seu domicilio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na
Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de
inscrigdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

25.3. Da qualificagao técnica

25.3.1. A qualificagdo técnico-operacional sera comprovada, na fase de
habilitacdo, mediante apresentagao de, pelo menos, um atestado de
capacidade técnica, compativel com o objeto desta licitagdo, ou seja,
conforme o ANEXO B - Especificacbes Técnicas da Solucdo, deste
Termo de Referéncia, fornecido por pessoa juridica de direito publico
ou privado.

25.3.2. Sera considerada a compatibilidade de servigos descrita na tabela a
sequir:

ITEM (DESCRIGAO QUANTIDADE MINIMA

1 Ativagao de atendentes/més 65 ativagdes/més
2 Ativagao de supervisor/més 35 ativagdes/més
3 Servigo de integragao e 20 horas de desenvolvimento e integracdo da
desenvolvimento solugao.
4 Soer:}/igjr:zélgnplantagao © 1 implantagao
Tabela 08: Compatibilidade de servigos
25.3.3. Sera admitida, para fins de comprovagao de quantitativo minimo, a

25.3.4.

25.3.5.

apresentacao e o somatério de diferentes atestados executados de
forma concomitante.

Somente serdo aceitos atestados expedidos apdés a conclusdo do
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do inicio de sua
execugao

O atestado devera conter, obrigatoriamente:

25.3.5.1. Nome da empresa ou 6rgao que fornece o atestado;
25.3.5.2. Enderego completo;

25.3.5.3. Manifestagao acerca da qualidade do servigo prestado; e
25.3.5.4. Identificagcao do responsavel pela emissao de atestado com

nome, fungao e telefone para solicitagdo de informagdes
adicionais de interesse do Pregoeiro.
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25.3.6.

25.3.7.

25.3.8.

No caso de atestados fornecidos por empresa privada nido serao
considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo
grupo empresarial da empresa licitante. Serdo consideradas como
pertencentes ao mesmo grupo, empresas controladas pela licitante
ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa fisica ou juridica que
seja socia com poder de diregdo da empresa emitente e da empresa
licitante (art. 67, ll, da Lei 14.133/21).

Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em
nome da matriz ou da filial do fornecedor.

O licitante disponibilizara todas as informagbes necessarias a
comprovacao da legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administracdo, copia do contrato que deu suporte a
contratagdo, endereco atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

25.4. Da qualificagao técnico-profissional

25.4.1.

Devido a natureza do objeto, particularmente quanto ao fato de se
tratar de uma solugao cujo servigo predominante é provido conforme
o modelo SaaS (Software as a Service), as exigéncias quanto as
possiveis qualificagdes técnicas-profissionais ndo sdo necessarias.

25.5. Da qualificagao econdmica-financeira

25.5.1.

A Qualificacdo Econdmico-financeira sera comprovada, na fase de
habilitagdo, mediante:

a) Certiddo negativa de feitos sobre faléncia, expedida pelo distribuidor

da sede da licitante.

b) A apresentacao pelo licitante de Balango Patrimonial, demonstragéo

de resultado de exercicio e demais demonstracbes contabeis dos 2
(dois) ultimos exercicios sociais;

b.1) O Balango Patrimonial, bem como as demonstracdes
contabeis e a DRE, também poderao ser disponibilizados via
Escrituracao Contabil Digital — ECD, desde que comprovada a
transmissao destes a Receita Federal do Brasil, por meio da
apresentacdo do Termo de Autenticagdo (recibo gerado pelo
Sistema Publico de Escrituragao Digital — SPED).

b.2) Apds 30 de abril de 2020, seréo considerados validos,
para fins de habilitacdo, apenas os balangos patrimoniais do
ano anterior, sendo que, se adotada a Escrituragdo Contabil
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Digital, as empresas vinculadas ao SPED so6 estardo obrigadas
a apresentar o balang¢o do ano anterior apés o ultimo dia util do
més de maio.

c) Comprovacéao da boa situagédo econémico-financeiro da licitante sera
demonstrada com base nos seguintes parametros:

c.1) Iindice de Liquidez Geral (LG), com valor igual ou superior
a 1 (um), onde:

LG = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo
T Passivo Circulante + Passivo Nio Circulante

c.2) indice de Solvéncia Geral (SG), com valor igual ou
superior a 1 (um), onde:

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Nao Circulante

SG =

c.3) indice de Liquidez Corrente (LC), com valor igual ou
superior a 1 (um), onde:

Ativo Circulante
LC = ——
Passivo Circulante

d) As férmulas referidas na alinea “c”, supra, deverao estar aplicadas
em memorial de calculos como parte integrante do balango
apresentado;

d.1) Ao pregoeiro reserva-se o direito de efetuar os calculos
para fins de verificagao do atendimento dos valores dos
indices solicitados;

e) Se necessaria a atualizagdo do balango, o memorial de célculo
correspondente devera ser apresentado com o0s respectivos
documentos em apreco;

f) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1
(um) em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido para fins de
habilitacdo patriménio liquido minimo de 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratagao.

g) As empresas criadas no exercicio financeiro da licitacdo deverao
atender a todas as exigéncias da habilitagdo e poderao substituir os
demonstrativos contabeis pelo balango de abertura. (Lei n® 14.133, de
2021, art. 65, §1°);
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h) O balango patrimonial, demonstragdo de resultado de exercicio e

demais demonstragdes contabeis limitar-se-d0 ao ultimo exercicio no
caso de a pessoa juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois)
anos. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, §6°);

i) O atendimento dos indices econdmicos previstos neste item devera

26. Adequaca

ser atestado mediante declaragcéo assinada por profissional habilitado
da area contabil, apresentada pelo fornecedor.

o0 orgamentaria

As despesas decorrentes da presente contratagcdo correrdo a conta de recursos
especificos consignados no Orgamento Geral da Uniao:

Fonte: 100 - recursos do tesouro
Acao: Apreciacédo de Causas na Justiga do Trabalho - Na 142 Regido da Justi¢ca do

Trabalho -

AC, RO 02.122.0033.4256.6020 - PTRES 214199

e Plano Orgamentario: 0000 - Apreciagcdo de Causas na Justica do Trabalho -

Despesas

Diversas

27. Sangodes aplicaveis

27.1. Com fundamento nos arts. 155 a 157 da Lei n° 14.133/2021, a Contratada
ficara sujeita, nos casos abaixo relacionados, sem prejuizo das
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, as
seguintes penalidades, salvo se a falta advier de caso fortuito, motivo de
forga maior ou outras justificativas, todas devidamente comprovadas e
acatadas pela Administragdo, as seguintes sangdes administrativas:

27.1.1.

27.1.2.

Adverténcia, nas hipoteses de inexecucdo parcial do contrato
sempre que nao se justificar a imposigao de penalidade mais grave;

Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 9, 10, 11 e
12 abaixo e demais especificagdes a seguir, limitadas a 10% do valor
total da contratacao:

GRAUS PARA DESCRUMPRIMENTOS CONTRATUAIS GERAIS

GRAU CORRESPONDENCIA

1

1% do valor mensal da contratagao

2

2% do valor mensal da contratacao

3

4% do valor mensal da contratagao
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4 10% do valor mensal da contratagao

5 1% do valor total da contratacéo

6 2% do valor total da contratagao

Tabela 09: Graus para descumprimento

ITEM DESCRIGAO GRAU INCIDENCIA
Permitir situagdo que crie a possibilidade de causar Por ocorréncia, sem prejuizo da
1 |ou que cause dano fisico, lesdo corporal ou 2 possibilidade de extingdo da
consequéncias letais contratagao

Destruir ou danificar bens materiais ou documentos .
2 4 Por ocorréncia
por culpa de seus agentes

Destruir ou danificar bens materiais ou documentos .
3 5 Por ocorréncia
por dolo de seus agentes

Por ocorréncia, sem prejuizo da
6 possibilidade de extingdo da
contratagao

Deixar de manter a documentagdo de habilitagdo
atualizada

Por dia, observado o limite maximo
de incidéncia, sem prejuizo da
possibilidade de extingéo da
contratagao

Suspender ou interromper, total ou parcialmente,
5 |salvo motivo de forgca maior ou caso fortuito, os 4
servigos contratuais

Por ocorréncia, sem prejuizo da
6 |Deixar de manter a garantia contratual 6 possibilidade de extingdo da
contratacao

Deixar de apresentar a nota fiscal para atesto do
7 |gestor da contratagdo em até 10 dias apdés a| 2 Por ocorréncia
autorizacao para o envio da mesma.

Deixar de cumprir qualquer obrigagdo nao prevista

8 |nesta tabela ou reincidir em atos penalizados com| 3 Por item ou por ocorréncia
adverténcia
Deixar de cumprir determinacdo formal ou instrugéo a

9 2 Por ocorréncia

do gestor

Por dia de atraso, observado o limite
4 maximo de incidéncia previsto no
subitem 27.1.2.

Deixar de realizar a Reunido de Estratégia de

1
0 Migragéo de que trata o item 17.36.

Por dia de atraso, conforme prazo
determinado na Reunido Estratégica
de Migragao e no caso de nao
1 Nao realizar a Transferéncia dos dados do Tribunal 4 ocorréncia desta, contados a partir da
disponibilizados na nuvem da CONTRATADA data em que a mesma deveria ter
ocorrido, sem prejuizo da
possibilidade da aplicagédo do item

27.1.2

Essa tabela se submete aos graus elencados na TABELA 09

Tabela 10: Agbes.
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GRAUS PARA DESCRUMPRIMENTOS CONTRATUAIS EXCLUSIVO DE ITENS
GRAU CORRESPONDENCIA

1 1% do valor do item

2% do valor do item

2
3 4% do valor do item
4

10% do valor do item

Tabela 11: Graus para descumprimento.

ITEM DESCRIGAO GRAU INCIDENCIA
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o item da Por ocorréncia, sem prejuizo da
12 |contratagcdo, salvo mediante prévia e expressa 4 possibilidade de extingdo da
autorizagao deste Tribunal contratacao

Por ocorréncia , sem prejuizo da
4 possibilidade de extingdo da
contratagao

Transferir sua responsabilidade para outras

1
3 entidades, sejam fabricantes, técnicos etc.

Haver glosas de pagamento por descumprimento
dos niveis minimos de servico definidos no 4+ Por ocorréncia, sem prejuizo da
Subanexo C.6 - Indicadores de Nivel Minimo de cobranga da glosa do més

Servigo (NMS) por trés meses consecutivos.

14

Por dia de atraso, observado o limite
maximo de incidéncia previsto no
1 subitem 27.1.2., sem prejuizo da
possibilidade de extingdo da
contratacao

Atraso na entrega dos itens estipulados no

15 Cronograma

Para os itens a seguir, DEIXAR DE:

Por dia de atraso, observado o limite
maximo de incidéncia previsto no
1 subitem 27.1.2., sem prejuizo da
possibilidade de extingdo da
contratacao

Refazer o servigo que ndo se conformar com as

16 especificagcdes deste termo.

Por dia de atraso, observado o limite

Cumprir o prazo para a execugdo do servico de maximo de incidéncia previsto no
17 |severidade baixa previsto no ltem 7.5 do ANEXOB -| 1* subitem 27.1.2., sem prejuizo da
Especificagdes Técnicas da Solugao possibilidade de extingdo da
contratacao
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Por dia de atraso, observado o limite

Cumprir o prazo para a execugao do servico de maximo de incidéncia previsto no
18 |[severidade média previsto no Item 7.5 do ANEXO B| 2* subitem 27.1.2., sem prejuizo da
- Especificagdes Técnicas da Solugao possibilidade de extingdo da
contratagao
Por dia de atraso, observado o limite
Cumprir o prazo para a execugao do servigo de maximo de incidéncia previsto no
19 |[severidade alta previsto no Item 7.5 do ANEXO B -| 3* subitem 27.1.2., sem prejuizo da
Especificagbes Técnicas da Solugéo possibilidade de extingdo da
contratacao

Essa tabela se submete aos graus elencados na TABELA 11.

*Descumprimento especifico do Suporte Técnico - porcentagem relativa ao somatério do valor
mensal dos itens 1 e 2 do objeto da contratagao.

Tabela 12: Descumprimentos contratuais.

27.1.2.1. A multa, no caso de extingao do contrato por ato unilateral da
Administracdo e motivado por culpa da Contratada, sera de
10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato , ndo
cumulativa com as multas presentes na Tabela 09. Tal multa
nao exime a Contratada pelas reparag¢des dos prejuizos e das
demais sancdes cabiveis.

27.1.22. O wvalor da multa aplicada, apds regular processo
administrativo, sera descontado dos pagamentos
eventualmente devidos pelo Contratante, ou ainda cobrada
diretamente da Contratada, amigavel ou judicialmente.

27.1.2.3. Se os valores do pagamento forem insuficientes para a
quitacdo das eventuais multas, a diferenca sera descontada da
garantia prestada, ficando a Contratada obrigada a recolher
qualquer importancia remanescente no prazo de até 10 (dez)
dias, contados da comunicagdo oficial, sob pena de ser
incluido o valor na Divida Ativa da Uni&o.

27.1.2.4. A aplicagdo de multa ndo impede, a critério da Administragao,
a aplicacdo das demais sangbes de adverténcia, de
impedimento/suspensao do direito de licitar e de inidoneidade,
bem como a extingdo da contratagao.

27.1.3. Impedimento de licitar e contratar com os 6rgdos da Administracéo
Publica direta e indireta Federal, nos prazos e situacdes estipulados
abaixo:

NO

SITUAGAO PRAZO

Dar causa a inexecucao parcial da contratagcdo que cause grave dano a

. - . . e ) ) Por até 3 (trés) anos
Administracao, ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo

Dar causa a inexecucao total da contratagao Por até 3 (trés) anos
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Deixar de entregar a documentagéo exigida para o certame Por até 1 (um) ano

4 |devidamente justificado anos

Ndo mantiver a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente| Por até 2 (dois)

N&ao celebrar o contrato, se for o caso, ou ndo entregar a documentagéo exigida
5 |para a contratagdo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

anos
proposta

Por até 2 (dois)

Ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da licitagdo sem
motivo justificado

Por até 1 (um) ano

Tabela 13: Situagdes de impedimento.

27.1.4. Declaragdao de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administragéo Publica direta e indireta de todos os entes federativos
pelo prazo minimo de 03 (trés) anos e maximo de 06 (seis) anos, nas
seguintes hipdteses:

a) apresentar declaragdo ou documentagao falsa exigida para o certame ou
prestar declaragao falsa durante a licitagdo ou na execugao da contratagao;

b) fraudar a licitagdo ou praticar ato fraudulento na execugao da contratagao;

c) comportar-se de modo inidébneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagao;

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013;

f) praticar as infragdes previstas na tabela do subitem 27.1.2 que justifiquem a
imposigao de penalidade mais grave que o impedimento de licitar e contratar.

27.2. A Contratada estara sujeita as seguintes penalidades, em face da Lei n°
13.709/2018 - LGPD:

| - Adverténcia;
[I- Multa

a) de 1% sobre o valor total da contratacdo, na hipétese de utilizacdo dos
dados pessoais para finalidade diversa daquela estabelecida para a
execucao contratual;

b) de 2% sobre o valor total da contratagéo, na hipétese de compartilhamento
nao autorizado de dados pessoais com terceiros;

c) As penalidades previstas nas alineas “a” e “b” serdo aplicadas por
ocorréncia e, no caso de reincidéncia, serao aplicadas em dobro.

d) As penalidades previstas nas alineas “a” e “b” nao excluem a
responsabilidade das empresas em caso de aplicagdo das sangdes
previstas no art. 52 e de ressarcimento de danos, na forma prevista no §4°
do art. 42, ambos da LGPD.

27.3. Na aplicacado das sancdes serao considerados:
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| - a natureza e a gravidade da infragdo cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

[l - as circunstancias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administragao Publica.

27.4. As penalidades serdo obrigatoriamente registradas no SICAF e sua
aplicagao devera ser precedida da concessédo da oportunidade de ampla
defesa para o adjudicatario, na forma da lei.

27.5. As penalidades somente poderéo ser relevadas em razdo de circunstancias
excepcionais, e as justificativas somente serdo aceitas por escrito,
fundamentadas em fatos comprovaveis, a critério da autoridade competente
do Contratante, e desde que formuladas até a data do vencimento
estipulada para o cumprimento da obrigacao.

27.6. Além dos casos ja previstos nos subitens acima, a extingdo da contratagao
também se dara nos termos do art. 137 da Lei n°® 14.133/2021.

28. Equipe de Planejamento da Contratagao
Nome Setor e-mail Papel
Al dra Felizard
essandra Felizardo SGJ alessandra.felizardo@trt14.jus.br Integrante Demandante
de Souza
Andrus da Sil
ndrus da siva SETIC andrus.sandres@trt14.jus.br Integrante Técnico
Sandres
Hamilton Rocha Neto SETIC hamilton.neto@trt14.jus.br Integrante Técnico
Eder Pires Pantoja CLC eder.pantoja@trt14.jus.br Integrante Administrativo
Tabela 14: Equipe de planejamento da contratacéo.
29. Aprovacao e assinatura da autoridade maxima da area de TI
Aprovo,
Nome Cargo
Robert Armando Rosa Secretario de Tecnologia da Informacéo e
Comunicacéao
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Anexo A

Glossario

Este documento deve constar como anexo ao edital de licitagdo e ao documento de ESTUDOS
TECNICOS PRELIMINARES - ETP.

1. Omnichannel: "Omnis" significa "tudo/todos" em latim e aqui sugere a integragao de todos
os canais fisicos (offline) e canais digitais (online) para oferecer uma experiéncia unificada ao
cliente. De acordo com a Frost & Sullivan, omnicanal é definido como "experiéncias de cliente de
alta qualidade uniformes e sem esforco que ocorrem dentro e entre canais de contato".

2.  Application Programming Interface (API) ou Interface de Programagao de
Aplicagdes: conjunto de regras e protocolos de programagdo que permite a comunicagao
padronizada entre dois ou mais sistemas de software, favorecendo a interagdo entre estes
sistemas.

3. Business Solution Providers (BSP) do Whatsapp: com experiéncia comprovada na
Plataforma do WhatsApp Business, os provedores de solucdo sdo, em outras palavras,
empresas que disponibilizam toda a infraestrutura necessaria para o funcionamento dos canais,
funcionando como um elo entre as empresas que desejam usar o aplicativo e a API oficial do
WhatsApp. Sdo empresas parceiras da Meta especializadas em oferecer solugcdes para a
comunicagao com clientes no aplicativo. Os BSPs funcionam como uma conexao entre a sua
empresa € a Meta, auxiliando na criagdo e gerenciamento da conta comercial do WhatsApp
Business. Sao capazes de configurar, solicitar e criar a conta, interceder na solicitacdo e
aprovacéo de notificagdes e auxiliar na conquista do selo oficial de conta verificada. E o provedor
oficial que solicita a aprovacdo de todas as notificagdes que serdo enviadas através do
aplicativo, como mensagens, convites e promogdes. O envio de mensagens através do
WhatsApp deve seguir as regras estabelecidas pela Meta. Entre algumas dessas normas esta a
proibicdo de envio de mensagens para usuarios que nao autorizaram o recebimento de
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mensagens. Também é proibida a comercializacdo de medicamentos, armas e drogas ilicitas no
WhatsApp.

4, Chatbot: interface automatizada de conversagao, provido de inteligéncia artificial, que
utiliza um aplicativo, plataforma de mensagens, rede social ou solugao de chat para interagir com
0s usuarios de um determinado servigo.

5. Computacao em nuvem ou Cloud Computing: plataforma de computacdo em que
recursos escalonaveis e elasticos habilitados para Tl sao fornecidos como um servico usando
tecnologias da Internet.

6. Computagdao on-premise: Ambiente de infraestrutura de computagdo mantido e
suportado pela propria CONTRATANTE. Corresponde, na pratica, ao ambiente operacional de
infraestrutura de data center do Tribunal. Uma solugao on-premise é instalada e mantida
operante no ambiente do Tribunal, sendo, portanto, de responsabilidade de suas equipes
técnicas garantir a disponibilidade do servico da referida solucdo. Em geral, a alternativa a
implantacao on-premise é a implantagdo em nuvem

7. High Structured Message (HSM): modelo de mensagens para o WhatsApp. O HSM
define uma estrutura aprovada pelo WhatsApp para as mensagens automaticas que as
empresas estdo autorizadas a enviar no contato com seus clientes.

8. Infraestrutura como servigo ou Infrastructure as a service (laaS): modalidade de
computacdo em nuvem em que se contratam recursos de infraestrutura de TIC — a saber:
recursos de processamento, armazenamento e comunicagao de dados —, com escalabilidade e
cujo pagamento é realizado conforme o uso.

9. Representational State Transfer (REST) ou Transferéncia Representacional de
Estado: modelo de arquitetura de programacao, que fornece diretrizes para que os sistemas
distribuidos se comuniquem diretamente usando os principios e protocolos existentes da Web
sem a necessidade de protocolos adicionais ou mais sofisticados.

10. Software como servigo ou Software as a service (SaaS): Modalidade de computagao
em nuvem em que uma solucdo de software ou aplicativo € fornecido em ambiente de nuvem,
sem necessidade de instalagdes especificas no ambiente operacional da CONTRATANTE.

11. Tecnologia da Informagdo e Comunicagédo (TIC): Area do conhecimento e da indUstria
relacionada as tecnologias computacionais e de sistemas de software voltados a criacao,
comunicagdo, armazenamento, seguranga e controle de dados e informacdes.
Contemporaneamente, possui aplicagdo ubiqua, estando inserida em todas as organizagbes e
nas vidas das pessoas, quaisquer que sejam sua area de atuagao.

12. Protocolos: SIP (Session Initiation Protocol): Protocolo de Iniciacdo de Sessao; usado
para estabelecer, modificar e terminar chamadas de voz e video sobre IP. SRTP (Secure
Real-time Transport Protocol). Protocolo de Transporte em Tempo Real Seguro; fornece
criptografia e autenticagdo para fluxos de &udio e video em comunicagdes IP. TLS 1.3
(Transport Layer Security): Seguranca da Camada de Transporte; a versdo mais recente do
protocolo que criptografa a comunicagdo entre clientes e servidores na web para garantir
privacidade. OAuth 2.0 (Open Authorization): Autorizacdo Aberta; um padrao que permite que
aplicativos obtenham acesso limitado a contas de usuarios em outros servicos sem compartilhar
senhas. SAML 2.0 (Security Assertion Markup Language): Linguagem de Marcacdo de
Assergdo de Seguranca; um padrao baseado em XML para trocar dados de autenticacao e
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autorizagdo entre um provedor de identidade e um provedor de servicos. OpenlD Connect
(OIDC): Uma camada de identidade sobre o protocolo OAuth 2.0 que permite verificar a
identidade do usuario final com base na autenticacio realizada por um servidor de autorizagao.

Anexo B

Especificacdes Técnicas da Solugao

O presente anexo ao documento de ESTUDOS TECNICOS PRELIMINARES - ETP,
apresenta as especificacbes técnicas da solucdo a ser contratada. As terminologias e
nomenclaturas adotadas neste documento devem ser consultadas no ANEXO A — Glossario.

Este documento deve constar como anexo ao edital de licitagdo e ao documento de
ESTUDOS TECNICOS PRELIMINARES - ETP.

1.DA DISPONIBILIZAGAO DO SERVIGO EM PLATAFORMA DE COMPUTAGAO EM NUVEM

1.1. A SOLUCAO sera provida no modelo SaaS ( Software as a Service ) em servidores virtuais
dedicados exclusivamente para a CONTRATANTE, nao sendo aceitos compartilhamentos
dos mesmos servidores virtuais.

1.2. A SOLUCAO sera provida por meio de servico de computacdo em nuvem, com acesso
online, fazendo uso de conexdes seguras usando protocolo HTTPS, no qual a
infraestrutura de armazenamento, processamento e transmissdo de dados é fornecida e
mantida pela CONTRATADA, ficando a CONTRATANTE responsavel apenas pelo
provimento dos meios de acesso dos seus usuarios a Internet.

1.3. DA LOCALIZAGAO DE DADOS E HOSPEDAGEM:

1.3.1. A CONTRATANTE exige que toda a infraestrutura de hospedagem e armazenamento de
dados da solucdo contratada sob este acordo, incluindo, mas ndo se limitando a
servidores, bases de dados e backups, seja localizada exclusivamente dentro do
territério nacional brasileiro.

1.3.2. Esta exigéncia decorre da necessidade de assegurar a soberania nacional sobre os
dados gerados e manipulados pela CONTRATANTE, considerando a sensibilidade e a
relevancia das informagdes para a seguranga e o bem-estar publico.
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1.3.3. A localizagdo dos dados no Brasil assegura que o acesso, a gestdo e a governancga da
informacdo estejam sujeitos exclusivamente as leis brasileiras, garantindo a
aplicabilidade direta da legislagdo nacional, incluindo, mas nao limitando a,
regulamentacdes sobre protecao de dados pessoais (LGPD), seguranca da informacéao
e transparéncia.

1.3.4. Adicionalmente, a CONTRATADA deve garantir que a infraestrutura de hospedagem
dos dados esteja em data centers que possuam, no minimo, as certificagcdes 1ISO-27001
e SOC-2, assegurando padroes internacionais de seguranga da informacéo e gestao de
riscos.

1.3.5. O ambiente operacional, incluindo, mas nao se limitando a servidores virtuais, bancos
de dados e quaisquer outros componentes de infraestrutura utilizados para a prestacao
do servico a CONTRATANTE, deve ser exclusivamente dedicado a ela. E vedado a
CONTRATADA a utilizagado ou o compartilhamento desses recursos com outros clientes
ou para quaisquer outros fins que nao o servico contratado. Esta medida visa assegurar
a completa segregagdo de acesso, garantindo a integridade, a confidencialidade e a
disponibilidade dos dados da CONTRATANTE, conforme as melhores praticas de
seguranga da informacéao.

1.3.6. A CONTRATADA deve garantir acesso irrestrito da CONTRATANTE e de autoridades
regulatérias as instalagbes aos dados, para fins de auditoria, verificacdo de
conformidade e/ou outras inspegdes regulatdrias, conforme demanda da
CONTRATANTE ou da legislagao vigente.

1.4. A SOLUCAO sera minimamente composta pelas seguintes ferramentas, aplicacdes e
funcionalidades:

1.4.1. aplicacdo de comunicacdo multicanal;
1.4.2. aplicacao de chatbot integrada a aplicagado de comunicagao multicanal,
1.4.3. integragéo da ferramenta multicanal com:

1.4.3.1. WhatsApp API;
1.4.3.1.1. Sera de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento do WhatsApp
Business API, atuando como broker com conexao direta a Meta, incluindo gestao
€ operagao do servico;

1.4.3.2. site institucional e sistemas da CONTRATANTE (via APIs REST e SOAP);

1.4.3.3. telefonia IP local ou em nuvem da CONTRATADA

1.4.3.3.1. Através de configuracdo de entroncamentos SIP e demais configuragoes
especificas para tal, sem acréscimo de custos. A quantidade maxima sera de 200
troncos SIP para interconexao com a solugao de telefonia IP local ou em nuvem.

1.4.3.3.2. A plataforma devera obedecer a recomendacao E.164 e se registrar utilizando um
dos numeros DDR (Discagem Direta a Ramal) disponibilizados pelo sistema de
Telefonia IP do Tribunal;

1.4.3.3.3. A plataforma devera ser capaz de utilizar os seguintes codecs na comunicagao
com o sistema de Telefonia IP do Tribunal: G.711M, G.722-64K, G.711A,
G.729AB;
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1.4.3.4. WebChat integrado ao portal do Tribunal

1.5. Cabera a CONTRATADA, através de servigos de computagcdo em nuvem, registrar e
armazenar, durante a vigéncia contratual e pelo periodo de um ano apés a vigéncia do
contrato, mantidos todos os requisitos de segurancga da informacao e sigilo, todos registros
de acesso, informagdes de sessbes e transacoes, incidentes e eventos cibernéticos. As
gravacgdes devem ser facilmente acessiveis para monitoramento, auditoria e treinamento.

1.5.1. A excegao ao periodo acima cabera aos atendimentos de voz que deverado ser mantidos
a gravagao por um periodo minimo de 90 dias.

1.6. Em relagdo a segregacédo de dados e a separagao légica em ambientes de computagao
em nuvem, a CONTRATADA deve:

1.6.1. garantir que o ambiente contratado seja protegido de usuarios externos do servigo em
nuvem e de pessoas nao autorizadas e implementar controles de seguranga da
informacao de forma a propiciar o isolamento adequado dos recursos utilizados pelos
diferentes 6rgaos ou entidades da administragdo publica federal e por outros usuarios
do servigo em nuvem;

1.6.2. garantir que seja aplicada segregacao logica apropriada dos dados das aplicagbes
virtualizadas, dos sistemas operacionais, do armazenamento e da rede a fim de
estabelecer a separacao de recursos utilizados;

1.7. Em relagéo ao tratamento da informagcdo em ambiente de computagido em nuvem no caso
de dados pessoais, deverdo ser observadas as orientagdes previstas na Lei Ne 13.709, de
14 de agosto de 2018, Lei Geral de Protecdo de Dados Pessoais - LGPD, e demais
legislagdes sobre o assunto.

1.8. A CONTRATANTE disponibilizara aos seus usuarios os dispositivos de acesso,
acompanhados de sistema operacional e navegadores, sistema de diretério local para
autenticacao e acesso a Internet.

1.9. A SOLUCAO devera proporcionar a disponibilidade, integridade e a segurancga de todas as
informacées da CONTRATANTE por ela gerenciadas e armazenadas.

2.00S REQUISITOS MINIMOS OBRIGATORIOS DA FERRAMENTA DE COMUNICACAO
MULTICANAL INTEGRADA E WEB CHAT PELO SITE INSTITUCIONAL DO CONTRATANTE.
2.1. A solucao deve fornecer chatbot, atendendo os seguintes requisitos minimos:

2.1.1. Integracdo com a solugdo multicanal de modo a interagir com as plataformas
suportadas;

2.1.2. Integracao com outras solugdes corporativas da CONTRATANTE.

2.1.2.1. Por integracao entende-se a disponibilizagao de dados oriundos de sistemas internos
da CONTRATANTE para realizacao dos atendimentos de forma automatizada, bem
como o0 encaminhamento de mensagens e acionamento de servicos dos sistemas
internos da contratante;

2.1.2.2. As integracdes deverao ser realizadas via APl (Application Programming Interface)
REST/JSON sob TLS 1.3 ou superior.
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2.1.2.3. Todas as informacdes sobre link de acesso, método de autenticacido, token de

seguranca etc. serdo disponibilizadas pela CONTRATANTE.

2.1.3. Criacado e manutencao de fluxos de atendimento e conversagdes por meio de interface

visual aberta ao uso da CONTRATANTE;

2.1.4. Possibilidade de reutilizagcdo de fluxos existentes para criagdo de novos fluxos de

atendimento;

2.1.5. Possuir configuracao e atualizacdo de fluxogramas (ChatBot) via interface grafica

modelo “arrastar e soltar” (drag and drop), permitindo a configuragao individual de
componentes; e

2.1.6. Monitoramento e analise do desempenho do chatbot por meio de interface visual.

2.1.7. Possibilidade de integragdo do chatbot com API de inteligéncia artificial fornecida pela

2.2.

2.3.

2.4.

2.5.

2.6.

2.7.

2.8.

2.9.

2.10.

211.

CONTRATANTE, para automatizacao de atendimentos.
A interface da SOLUCAO deve ser apresentada no idioma portugués do Brasil.

Permitir criacdo de menus de atendimentos, para WhatsApp e WebChat, de pelo menos 5
niveis e no minimo 10 opgdes em cada menu;

Permitir navegacao no menu através do recurso “Ir Para”, deslocando para uma posigao
especifica do fluxo;

Permitir direcionar o atendimento para grupo de agentes conforme sua natureza;
Permitir capturar dados como nome, numero de documento, endereco, etc.;
Possibilitar o bloqueio de recebimentos de midias.

Permitir execugdao de chamada de URL HTTP com uso de método GET e POST, para
encaminhamento do atendimento a servigos oficiais externos a solugao.

Permitir classificagdo do atendimento por meio de rétulos personalizados.
Permitir a criacdo automatica de protocolo de atendimento.

Permitir configuragéo por grupo de agentes conforme os seguintes critérios:

2.11.1. Uso de mensagens pré-definidas de atendimento, para agilizar e evitar erros

ortograficos;

2.11.2. Segregar quais atendimentos “conversas” deverao aparecer como histérico do agente,

garantindo o sigilo de conversas realizadas em outras unidades de atendimento;

2.11.3. Permitir que o atendente visualize as conversas correntes;

2.11.4. Configurar tempo de inatividade, para desconectar e retornar mensagem personalizada

informando da desconexdo e encerramento do atendimento;
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2.11.5.

2.11.6.

211.7.

Selecionar quais agentes poderado conectar no grupo de atendimento;
Permitir mensagem personalizada ao finalizar o atendimento;

Permitir a realizacdo de pesquisa de satisfacdo ao final do atendimento, para todos os
canais de atendimento (WhatsApp, WebChat e Telefonia);

211.7.1. As respostas da pesquisa de satisfacdo ficam disponiveis na plataforma de modo

que seja possivel emitir relatérios por periodo para avaliar o nivel de satisfagdo dos
atendimentos, de toda organizagcdo, segmentada por unidade e também por
atendente.

2.12. Permitir visualizar os contatos cadastrados, com possibilidade de exportar e listar por
canal.

2.13. O sistema da SOLUCAO deve permitir a personaliza¢do do painel de monitoramento do
supervisor (dashboards).

2.14. Permitir que o supervisor monitore os atendimentos com as seguintes opgdes:

2.141.
2.14.2.

2.14.3.

2144,
2.14.5.

2.14.6.

2.14.7.

2.14.8.

2.14.9.

2.14.10.

2.14.11.

Agentes e seus respectivos atendimentos, inclusive no ambiente de chat;

Permitir que o perfil supervisor da unidade administre os horarios de atendimento da
sua unidade

Intervir no atendimento, possibilitando interagir enviando mensagens diretamente da
interface de monitoramento;

Transferir atendimento;

Permitir que o perfil supervisor visualize todo histérico de conversas de sua unidade;
Finalizar o atendimento;

Visualizar fila de espera, com tempo médio de espera, taxa de abandono e opg¢ao de
transferir o atendimento para um agente disponivel;

Visualizar duracéo do atendimento;
Visualizar grupo de atendimento;
Visualizar por qual canal esta sendo realizado o atendimento; e

Permitir visualizar todos os agentes logados, disponiveis para atendimento e seus
respectivos grupos de atendimento;

2.15. Emitir, no minimo, relatorios:

2.15.1.

2.15.2.

A plataforma deve fornecer relatorios e dashboards histéricos, personalizaveis e
exportaveis (HTML, XLS, CSV, PDF)

Por periodo, canal de atendimento e grupos de atendimento;
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2.15.3. Total global por mensagens e atendimentos;

2.15.4. Totais por canais, grupo de agentes, mensagens, atendimentos, tempo médio de

atendimento (TMA) e tempo médio de espera (TME), taxa de resolugéo;

2.15.5. Por agentes, mensagens, atendimentos e tempo médio de atendimento (TMA);

2.15.6. Pausas por atendente;

2.15.7. Por classificagao / rotulagao de finalizagao de atendimento;

2.15.8. Por palavra-chave;

2.15.9. Por atualizagbes no sistema;

2.15.10. Por entrada de dados no fluxo de atendimento;

2.15.11. Por nota de atendimento;

2.15.12. Nivel de servigo (SLA) por canal e periodo;

2.15.13. Estatisticas do consumo mensal de mensagens trafegadas

2.16.

2.17.

2.18.

2.19.

2.20.

Permitir integragcdo com o WhatsApp Business API, devendo a CONTRATADA fornecer e
operar o broker, com conexao direta a Meta.

Permitir criagao de lista de palavras para inicializagao do fluxo de atendimento.
Permitir configurar tempo para desconexao automatica por inatividade.
Permitir a configuragcao de controle de acesso.

Permitir na plataforma de atendimento dos agentes os recursos conforme citados abaixo:

2.20.1. Permitir o recebimento e envio de mensagens whatsapp conforme regras do grupo meta

(servigo, utilidade e marketing)

2.20.2. Visualizar lista de contatos em espera para atendimento;

2.20.3. Atendimento de todos os canais em unica tela, WhatsApp, Telefonia, Web Chat e e-mail;

2.20.4. Visualizar informagdes do contato que esta em atendimento;

2.20.5. Visualizar mensagens pré-definidas;

2.20.6. Transferir atendimento para outro agente;

2.20.7. Anexar midia (arquivo, imagens, documentos e audios);

2.20.8. Permitir sair da conversa atual e acessar uma nova conversa sem pausar o tempo de

atendimento em curso;

2.20.9. Permitir editar nome do contato em atendimento; e
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2.20.10. Permitir encerrar o atendimento tabulando por um motivo pré-definido;

2.21.

2.22.

2.23.

2.24.

2.25.

Capacidade de rastrear e documentar interagées para garantir transparéncia e prestagao
de contas nas atividades do 6rgéo publico.

Compatibilidade com os principais navegadores do mercado, como por exemplo Microsoft
Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome, garantindo acesso eficiente e consistente.

A ferramenta deve ser compativel com os requisitos de acessibilidade previstos no eMAG.

A plataforma de omnichannel deve ser capaz de se conectar e operar como broker
diretamente a Meta, permitindo integragdo com o WhatsApp Business API.

Permitir a utilizacdo e configuracdo através de perfis de acesso, que atendam aos
seguintes grupos:

2.25.1. Perfil Administrador: voltado para a parametrizacao do sistema, com fungdes de criacdo

e manutencao de formularios e suas respectivas regras, o desenho dos processos que
sustentam a prestagdo dos servigcos, a gestdo de usuarios, a gestdo das integracdes
com sistemas, dentre outras.

2.25.2. Perfil Gerencial/Supervisor: voltado para os gestores das unidades do Tribunal

responsaveis por organizar a prestacdo dos servicos em suas unidades, atualizar e
acompanhar os atendimentos, sem restricao, e extrair relatérios gerenciais.

2.25.3. Perfil Operacional: voltado para os funcionarios internos do Tribunal responsaveis por

operacionalizar o servico, executar o fluxo de trabalho, responder ao cidadao, monitorar
o andamento de suas demandas. O perfil operacional deve restringir seu acesso
somente as mensagens da sua unidade de trabalho, sendo vedado a visualizagao de
conversas de outras unidades.

2.25.4. Permitir falar com atendente em fila de atendimento especifica definida no fluxo de

conversao via web chat e whatsapp.

2.25.5. Permitir disponibilizar links de direcionamento para sistemas ou paginas definidas pelo

Tribunal via web chat e whatsapp.

2.25.6. Fornecer backups diarios de todos os dados, validando a eficacia do backup através de

testes periddicos de restore, monitoramento de provedores de servigos externos,
monitoramento de largura de banda e outros aspectos para garantir a funcionalidade do
sistema.

2.25.7. Possuir criptografia TLS para comunicacao SIP.

2.25.8. Devera utilizar o protocolo SRTP para criptografia da midia utilizando o padrao AES 256

bits

2.25.9. Autenticagdo com o Tribunal através de servico OAuth 2.0.

2.26.

2.27.

Deve possuir uma base de conhecimento integrada, suportando seu uso no atendimento,
como fonte para envio de e-mails ou FAQs para chat.

Permitir realizar transbordos de ligacdes para ramais definidos pelo tribunal para serem
atendidos na tela de atendimento unificado.
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3.SERVIGCO DE IMPLANTAGCAO

3.1. Durante a fase de implantacdo poderao ser utilizadas as plataformas de videoconferéncia
para reunides entre os membros da CONTRATADA e CONTRATANTE e, se necessario,
utilizacdo de ferramentas de atendimento remoto, de acordo com as regras de seguranga
do CONTRATANTE.

3.2. Todas as configuragdes realizadas para implantacdo deverdo ser documentadas e
entregues a Contratante para recebimento provisério do servigo.
3.3. REQUISITOS GERAIS

3.3.1. Como requisito basico e fundamental a ferramenta como um todo devera assegurar a
conectividade, via APls REST e SOAP, bem como ser compativel com os padrbes
SAML 2.0, OAuth 2.0 e OpenlD com disponibilizagdo de manual de integragdo para
facilitar a implementacéo.

3.3.2. Disponibilizagdo do servidor em nuvem e configuragdes iniciais;

3.3.3. Configuragcdo dos canais de atendimento (WhatsApp, WebChat, Telefonia e e-mail)
conforme informagdes disponibilizadas pela CONTRATANTE;

3.3.4. Criacao das contas de administradores e supervisores;

3.3.5. Criacao dos grupos de atendimento;

3.3.6. Criacao ilimitada dos agentes, limitando a 100 agentes logados;

3.3.7. Criacao do fluxo de atendimento para cada um dos canais disponibilizados;

3.3.8. Criacao de mensagens padrdo do sistema para inicializacdo e encerramento dos
atendimentos;

3.3.9. Criacao da funcionalidade de pesquisa de satisfacdo que devera ser integrada a
SOLUCAQ;
3.4. CONFIGURAGAO DOS SERVIGCOS DAS 65 AREAS DE ATENDIMENTO

3.4.1. Criacao das atividades especificas de cada area sendo no minimo 1 para cada canal de
atendimento (telefone, webchat, WhatsApp e e-mail) totalizando 4 atividades por area.

3.4.2. Parametrizacao das origens de abertura (telefone, chat, whatsapp e e-mail).

3.4.3. Implementacédo de fluxo para abertura e encerramento automatico de conversas para
origem do tipo telefone, chat e whatsapp.

3.4.4. Configuragéo de fluxo de atendimento via e-mail.

3.5. CONFIGURAGAO DE RELATORIO DE ATENDIMENTO DAS 65 AREAS

3.5.1. Disponibilizagao de relatério contendo, no minimo , os relatérios exigidos no item 2.15:

3.6. INTEGRACAO DE TODOS OS CANAIS DE ATENDIMENTO (TELEFONIA, WEB CHAT,
WHATSAPP E E-MAIL)

3.6.1. Disponibilizacdo de tela de atendimento de todos os canais em um unico ambiente e
solucao, otimizando o fluxo de atendimento
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3.7. CONFIGURAGAO DA ABERTURA DE TICKETS POR E-MAIL

3.7.1. Parametrizagdo do ambiente para leitura de e-mails via Gmail do TRT14 em 65 caixas
de e-mail

3.7.2. Automacéo da abertura de tickets a partir dos e-mails recebidos nas 65 caixas definidas
no projeto.

3.8. CONFIGURAGAO DA INTEGRAGAO COM WHATSAPP VIA BROKER

3.8.1. Parametrizacdo do numero de telefone e integragdo com o broker.

3.8.2. Sera de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilizagdo do broker, e do TRT14, a
inclusdo do HTML fornecido no portal do TRT14 para o WebChat.

3.8.3. A solugao deve ser configurada para operar com, no minimo, 4 numeros de Whatsapp
(Via Broker) para receber interagdes.

3.9. CONFIGURAGAO DO AMBIENTE DE NUVEM COM INTEGRAGAO A TELEFONIA

3.9.1. Integragao do sistema com solugéo de telefonia local ou em nuvem.

3.9.2. Criacao de ramais e filas de atendimento de cada ramal.

3.9.3. Sera de responsabilidade do TRT14 a configuragdo dos DDRs de redirecionamento.

3.10. INTEGRAGCAO COM SISTEMAS DA CONTRATADA

3.10.1. Integracdo com PJE, ou outros sistemas, via acesso ao banco de dados com usuario de
leitura disponibilizado pelo TRT14 para buscar informagdes necessarias para servigcos
do Tribunal como busca de audiéncias e ultimas movimentagdes via portal, telefone,
web chat e whatsapp.

4. TREINAMENTO TECNICO E DESENVOLVIMENTO DO CHATBOT

4.1. Os treinamentos serdao ministrados de forma remota, utilizando plataforma de
videoconferéncia, por conta da CONTRATADA (Zoom Conference, Google Meet, Microsoft
Teams ou similar que dispense a instalacao de clientes na estagao do agente).

4.2. Os treinamentos deverdo ser do tipo tedrico-pratico, sendo apresentados materiais
(apostilas, videos, animacgdes, capturas de tela) de treinamento atualizados e que reflitam,
de forma atualizada, a SOLUCAO fornecida.

4.3. Os ftreinamentos deverdo ser ministrados por profissionais certificados pela
CONTRATADA.

4.4. Devem ser realizados para a equipe técnica e para os usuarios da CONTRATANTE, em
todos os itens necessarios a utilizagado adequada da SOLUCAO, bem como na operagéo e
administracdo da SOLUCAO fornecida, incluindo todos os softwares e equipamentos que
compdem a SOLUCAO.

4.5. Devem ser fornecidas gravacdes dos treinamentos ministrados, em formato digital (.mp4,
.mkyv, .avi etc.), de modo a ser possivel a CONTRATANTE capacitar outros servidores em
momentos posteriores a fase oficial de treinamentos.
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4.6. Ao término de cada turma, exceto para usuario final, deverdo ser entregues certificado de
participacao, contendo no minimo o nome do aluno, assunto, entidade promotora, carga
horaria, periodo de realizagdo, ministrante e conteldo programatico.

4.7. O repasse de conhecimento consistira de um treinamento do tipo “hands-on”, a ser
ministrado pelos funcionarios da Contratada a pelo menos 5 servidores indicados pelos
TRT14, para o treinamento especifico para ChatBot.

4.8. Carga horaria minima de 8h.

4.9. Sera de inteira responsabilidade da Contratada, sem 6nus adicional para o Tribunal,
garantir o repasse bem sucedido de todas as informagdes necessarias para a
continuidade dos servigos pelo érgéao.

4.10. O conteudo do treinamento devera conter no minimo os seguintes itens:

4.10.1. Configuracéo do Sistema:

4.10.1.1. Manutencéao dos servicos e atividades contidas no projeto.

4.10.2. Configuracdo de e-mail

4.10.2.1. Manutengédo das leituras de caixas de e-mail contidas no projeto.

4.10.2.2. Manutencdo de abertura de chamados advindos da leitura de e-mails para a
atividade da vara.

4.10.3. Configuracao do chatbot,

4.10.3.1. Manutencéao de usuarios

4.10.3.2. Manutencéo de filas de atendimento

4.10.3.3. Criagao de Widget para Chatbot

4.10.3.4. Usabilidade da area de chat por atendentes

4.10.3.5. Manutencao de fluxo de conversacao
4.10.4. Configuracdo da telefonia

4.10.4.1. Manutencéao e configuracao da telefonia no escopo deste projeto.
4.10.5. Tela de Atendimento Omnichannel

4.10.5.1. Como usar a tela e realizar os atendimentos em cada meio de comunicagao por

origem de atendimento do projeto.

5.HORAS TECNICA PARA CUSTOMIZAGOES PERSONALIZADAS CONFORME DEMANDA

5.1. O fornecedor devera considerar um valor de homem-hora de servigos profissionais para
desenvolvimento de integracdes com os sistemas da CONTRATANTE.

5.2. As horas serdo utilizadas conforme a demanda e poderdo nao serem utilizadas em sua
totalidade.

5.3. Por integracdo entende-se a disponibilizacdo de dados oriundos de sistemas internos da
CONTRATANTE para realizagao dos atendimentos de forma automatizada.
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5.4.

5.5.

5.6.

As integracdes deverdo ser realizadas via API (Application Programming Interface ) REST.

Todas as informacgdes sobre link de acesso, método de autenticagado, token de seguranga
etc. serao disponibilizadas pela CONTRATANTE.

As horas contratadas deverdo ser utilizadas para aprimoramento e evolugdo das
funcionalidades do ambiente relacionado ao objeto desta contratagao, incluindo:

5.6.1. Solicitagoes de Ajustes e Melhorias

5.6.2. Criacao de novas filas de atendimento, conforme necessidade operacional.

5.6.3. Personalizacdo de telas do sistema para melhor usabilidade e adequagdo aos

processos do TRT14.

5.6.4. Evolugao de relatdrios, garantindo a geracao de informagdes estratégicas.

5.6.5. Configuragao de novas intengbes de chatbot, para ampliar e otimizar o atendimento

automatizado.

5.6.6. Implementacdo de novas integracdes de telefonia, assegurando compatibilidade com o

ambiente existente.

5.6.7. Alteracao de regras de negdcio, conforme demandas especificas do TRT14.
6.TREINAMENTO

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

O repasse de conhecimento consistira de um treinamento do tipo “hands-on”, a ser
ministrado pelos funcionarios da Contratada a no minimo 50 servidores, entre atendentes e
supervisores.

Carga horaria minima de 4h.

A ementa contendo o conteddo minimo do treinamento sera definida pelas partes quando
da Reuniéo Inicial.

O treinamento sera avaliado quanto ao cumprimento de sua carga horaria, da ementa
pré-estabelecida e quanto a avaliacdo dos servidores participantes.

A avaliacao dos servidores sera composta de uma nota de zero a 10 quanto aos aspectos
como por exemplo: a didatica, o aproveitamento do tempo, a pontualidade, entre outros

O treinamento sera considerado atendido quanto a avaliacdo dos servidores participantes
quando obtiver média igual ou acima de 7.0.

Sera de inteira responsabilidade da Contratada, sem 6nus adicional para o Tribunal,
garantir o repasse bem sucedido de todas as informagdes necessarias para a
continuidade dos servigos pelo érgéao.

7.SUPORTE TECNICO

7.1.

Devera ser prestado suporte técnico e manutencéo pelo fabricante e/ou empresa por ele
credenciada por todo periodo de vigéncia do contrato;
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7.2. O servico de suporte técnico a solucéo fornecida e implementada se destina a:

7.2.1. Correcao de problemas e esclarecimento de duvidas sobre configuragéo e utilizagdo da
solugao ofertada.

7.2.2. Manutengao e atualizacado de softwares que compdem a solugao ofertada.

7.2.3. Os servicos serao solicitados pela equipe técnica do Tribunal mediante abertura de
chamado junto a CONTRATADA ou fabricante, via chamada telefénica local ou gratuita,
e-mail ou Internet, devendo o recebimento dos chamados ocorrer em periodo integral
(24x7x365).

7.3. Os atendimentos poderdo ser realizados remotamente (via Internet, telefone e e-mail). O
Suporte técnico devera ser efetuado em portugués.

7.4. Nao havera limite de quantidade de chamados remotos durante a vigéncia do contrato.

7.5. Os chamados serao classificados nos seguintes niveis de severidade:

NIiVEL | DESCRICAO PRAZO DE ATENDIMENTO
Alta Qualquer ocorréncia que caracterize a indisponibilidade dos 02 (duas) horas corridas para
servigos solucao.
Média Ocorréncias que  prejudiqguem o0s servicos sem 48 (quarenta e oito) horas para
interrompé-los. solucao.
Baixa Ocorréncias que nao interfram na disponibilidade ou| 72 (setenta e duas) horas para

performance dos servicos. solucgao.

7.6. Dos prazos acima, sera acrescido o tempo que a contratada aguardar resposta das
equipes do contratante.

7.7. Na abertura do chamado sera definida e registrada pelo CONTRATANTE o nivel de
severidade (baixa, média e alta).

7.8. Para cada chamado técnico, a CONTRATADA devera informar um numero de controle
(protocolo) para registro, disponibilizar um meio de acompanhamento de seu estado, bem
como manter histérico de acdes e atividades realizadas;

7.9. O chamado técnico s6 sera considerado concluido apés confirmagdo do CONTRATANTE;

7.10. Ao final de cada atendimento, a CONTRATADA devera emitir relatério técnico contendo as
seguintes informagdes: numero do chamado, nivel de severidade, descricdo do problema e
da solugdo, procedimentos realizados, data e hora da abertura e do fechamento do
chamado, data e hora do inicio e do término da execugao dos servigos, identificacdo do
técnico da empresa.

7.11. A CONTRATADA devera apresentar, mensalmente, ou através de sistema WEB, relatério
contendo as informagdes de data e hora de abertura e fechamento do chamado, nome do
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responsavel pela abertura, nome do responsavel pelo atendimento, nimero de controle
(protocolo), nivel de severidade e descri¢cao sucinta do chamado.
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Anexo C

Modelo de Execucéo e Gestdo Contratual

O presente documento compreende o Plano de Gestdo do Contrato, nos termos do art. 6°,
inciso XXIII, alinea f, da Lei Ne 14.133/2021, bem como o Plano de Execug¢do do Contrato, em
conformidade com o Guia de Contratagées de TIC do Poder Judiciario, Anexo a Resolugao CNJ
Ne 468, de 15 de julho de 2022.

1.DISPOSICOES GERAIS
1. E§te documento deve constar como anexo ao edital de licitagdo e ao documento de ESTUDOS
TECNICOS PRELIMINARES - ETP.

2. Sao subanexos deste documento:
2.1. Subanexo C.1 — Termo de Compromisso e Manutencgao de Sigilo
2.2. Subanexo C.2 — Declaracgao de Ciéncia do Termo de Compromisso e Manutencao de Sigilo
2.3. Subanexo C.3 — Lista de Verificacdo de Implantacao
2.4. Subanexo C.4 - Modelo do Relatério Técnico de Recebimento Definitivo do Treinamento
2.5. Subanexo C.5 - Modelo da Ordem de Fornecimento para Solicitagdo de Consultoria
2.6. Subanexo C.6 - Indicadores de Nivel Minimo de Servico

3. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas
avencadas e as normas da Lei Ne 14.133/2021, e cada parte respondera pelas consequéncias
de sua inexecugao total ou parcial.

4. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do contrato, o cronograma de
execugao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstancias mediante simples apostila.

5. As comunicagdes entre o 6érgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse
fim.

6. O 6rgao ou entidade podera convocar representante da empresa para adogao de providéncias
que devam ser cumpridas de imediato.

7. Apds a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgdo ou entidade podera
convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentacdo do
plano de fiscalizagdo, que contera informagdes acerca das obrigagdes contratuais, dos
mecanismos de fiscalizagédo, das estratégias para execucdo do objeto, do plano complementar
de execucdo da contratada, quando houver, do método de afericdo dos resultados e das
sancoes aplicaveis, dentre outros.

8. A execugao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por gestor e por fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei Ne 14.133/2021, art. 117, caput), cujas
atribuicdes sao detalhadas no Item 11 do TR.
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9. Para a execucao do contrato, sera implantado método de trabalho em que a CONTRATANTE
figura como responsavel pela gestao do contrato e pela atestacdo da aderéncia aos padroes de
qualidade exigidos dos produtos e servicos entregues, e a CONTRATADA como responsavel
pela execucdo dos servicos e gestdo dos recursos humanos e fisicos necessarios. Nesse
contexto, o valor mensal a ser pago estara associado ao alcance de metas estabelecidas para
a prestacao do servigo.

10. A natureza dos servigos requer o atendimento tempestivo a demandas dos usuarios, as quais
ndo podem ser previamente planejadas por decorrerem de falhas ou duvidas quanto ao
funcionamento das solugdes de TIC da CONTRATANTE. Por esse motivo, sera exigida da
CONTRATADA a disponibilidade permanente de equipes qualificadas e dimensionadas de
forma compativel com a demanda esperada.

11. O servico devera estar disponivel ordinariamente 24x7 em todos os dias da semana e
feriados, por se tratar de um servigo continuado de atendimento ao cidadao com possibilidade
de atendimento automatizado via chatbot.

2.DOS PAPEIS

12. Os papéis e responsabilidades por parte da CONTRATANTE e da CONTRATADA incluem os
seguintes:

12.1.

12.2.

12.3.

12.4.

12.5.

Preposto da CONTRATADA. Responsabilidades: Acompanhar a execucéo do contrato e
atuar como interlocutor principal junto a CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar,
encaminhar e responder as principais questbes técnicas, legais e administrativas
referentes ao andamento contratual;

Gestor do contrato da CONTRATANTE. Responsabilidades: realizar reuniées periédicas
com a contratada para garantir a qualidade da execucédo do contrato e os respectivos
resultados, além das demais atribuicbes previstas no Item 11 do TR;

Fiscal demandante da CONTRATANTE. Responsabilidades: Fiscalizar o contrato quanto
aos aspectos funcionais do seu objeto, além das demais atribuigdes previstas no ltem 11
do TR;

Fiscal técnico da CONTRATANTE. Responsabilidades: Acompanhar e fiscalizar a
execucao fisica do objeto contratual, com o fim de aferir se este vem sendo realizado em
conformidade com o que foi pactuado, além das demais atribuicdes previstas no Item 11 do
TR;

Fiscal administrativo da CONTRATANTE. Responsabilidades: Responsavel por
acompanhar o contrato no que diz respeito aos aspectos administrativos da execucéo,
especialmente os referentes a regularidade fiscal e trabalhista da contratada, assim como
ao recebimento, pagamento, sangbes e aderéncia as normas, diretrizes e obrigagdes
contratuais, além das demais atribuicdes previstas no ltem 11 do TR;

3.DA GESTAO DO CONTRATO

DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE ESPECIFICAS PARA ESTA CONTRATAGAO

13. Verificar, por meio da CONTRATADA (BSP), as condi¢des e participacdo da CONTRATANTE
no programa de isenc¢ao de taxas para conversas de mensageria civica.
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14. Informar ao fornecedor do sistema o multifator de identificacdo do Facebook (Gerenciador de

Negdcios) para ativar os niumeros na API oficial do WhatsApp.

15. Informar o numero de telefone (fixo, mével ou 0800) a ser utilizado na API Oficial do Whatsapp
caso seja esta a opgéo adotada na contratacao.

16. A contratante deve atentar que cada niumero cadastrado implica no custo de uma habilitacio.

17. Informar o0 nome de exibicdo que sera utilizado.
4.DA EXECUCAO CONTRATUAL

18. O dimensionamento e quantificagao do volume de servicos demandado estdo especificados no
documento de ESTUDOS TECNICOS PRELIMINARES - ETP, ao qual este anexo integra.

19. O termo de compromisso, contendo declaragédo de manutengao de sigilo e respeito as normas
de seguranca vigentes, a ser assinado pelo representante legal da CONTRATADA e o termo de
ciéncia da declaracdo de manutencédo de sigilo e das normas de seguranga vigentes, a ser
assinado por todos os empregados da contratada diretamente envolvidos na contratagéo, estdo
disponiveis nos Anexo C.1 e C.2 deste documento, respectivamente.

DOS MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAGAO

20. Os mecanismos formais de comunicacao a serem utilizados sao os constantes da tabela 01.

TABELA 01
DOCUMENTO FUNGAO EMISSOR DESTINATARIO PERIODICIDADE
. ~ . Contratante/ Contratante/ Sempre que
Oficio Informacgdes diversas .
Contratada Contratada necessario
. - . Contratante/ Contratante/ Sempre que
E-mail Informagdes diversas L.
Contratada Contratada necessario
Autorizagao para Unica para itens de
. entrega dos produtos inica entrega e
Ordem de Servigo 9 - produ Contratante Contratada un 9
ou prestagao dos mensal para os
servigcos demais casos
. Unica para itens de
Termo de Recebimento unica gn treqa e
Recebimento provisorio dos Contratante Contratada g
L . mensal para os
Provisério produtos ou servigos .
demais casos
. Unica para itens de
Termo de Recebimento unica gntre ae
Recebimento provisorio dos Contratante Contratada g
. . mensal para os
Definitivo produtos ou servigos ,
demais casos
x - . Contratante/ Contratante/ S
Ata de Reuniao Informagdes Diversas ontratane ontratante empre’gue
Contratada Contratada necessario
Servico de
Mensagens Oficiais
. - . Contratante/ Contratante/ Sempre que
do Tribunal Informacgdes Diversas L.
Contratada Contratada necessario
(WhatsApp ou

equivalente)
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DA EXECUGAO E RECEBIMENTO DOS SERVIGOS

21. As ocorréncias relacionadas a execugao do contrato serdo anotadas em registro préprio para
adocgao das providéncias necessarias ao fiel cumprimento das clausulas contratuais.

22. O Recebimento Definitivo dos servicos sera realizado obedecendo aos critérios definidos no
Art. 33 da IN 01/2019-SGD/SEGD/ME:

22.1.

22.2.

22.3.

22.4.

22.5.

22.6.

22.7.

22.8.

Avaliacdo da qualidade e da conformidade dos servigos realizados, de acordo com os
niveis minimos de servico e desempenho e observancia das demais obrigagdes
contratuais, a partir da analise dos pareceres da Equipe de Fiscalizacdo, tarefa de
responsabilidade dos Fiscais Técnico e Demandante.

Identificacdo de nao conformidade com os termos contratuais, a cargo dos Fiscais Técnico
e Requisitante do Contrato.

Verificagcao de aderéncia aos termos contratuais, a cargo do Fiscal Administrativo do
Contrato.

Verificagdo da manutencao das condicdes classificatorias referentes a habilitagao técnica,
a cargo dos Fiscais Administrativo e Técnico do Contrato.

Encaminhamento das demandas de correcdo, a cargo do Gestor do Contrato ou, por
delegacao de competéncia, do Fiscal Técnico do Contrato.

Encaminhamento de indicacido de glosas e sanc¢bes por parte do Gestor do Contrato para
a Area Administrativa.

Confecgéo e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo para fins de encaminhamento
para pagamento, a cargo dos Fiscais Técnico e Requisitante do Contrato.

Autorizagdo para emissdao de nota fiscal, a ser encaminhada ao preposto da
CONTRATADA pelo Fiscal Técnico do Contrato.

DO ITEM DE IMPLANTAGAO

23. Executados os servigos de implantagédo, segundo o ANEXO B - Especificacbes Técnicas da
Solugéo, a CONTRATADA devera comunicar a CONTRATANTE, por escrito e acompanhado de
relatério de execugado dos servigos, documentagao técnica final e dos dados para acesso ao
software: link, usuario e senha, a fim de que seja realizada a verificagdo para recebimento. Em
até trés (trés) dias uteis desta comunicacao devera ser efetuado o recebimento provisorio
pelo fiscal demandante do contrato.

24. Em até 15 (quinze) dias uteis do recebimento provisério do servico de implantacdo, a
CONTRATANTE realizara a verificagao da entrega e, havendo o atendimento integral do objeto,
sera emitido termo de recebimento definitivo pela equipe de gestao e fiscalizagdo designada.

DO ITEM DE TREINAMENTO

25. Realizado o treinamento, tendo se cumprido todo o programa previsto e emitidos os
certificados dos participantes, a CONTRATADA devera comunicar a CONTRATANTE, por
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escrito e acompanhado de relatério de frequéncia e aproveitamento, a fim de que seja realizada
a verificagcdo para recebimento. Em até trés dias desta comunicacao devera ser efetuado o
recebimento provisério pelo fiscal demandante do contrato.

26. Em até 15 (quinze) dias uteis do recebimento provisério do servico de implantacéo, a
CONTRATANTE realizara a verificagdo da entrega e, havendo o atendimento integral do objeto,
sera emitido termo de recebimento definitivo pela equipe de gestao e fiscalizacdo designada.

26.1. Para atendimento integral do objeto, sera elaborado o parecer técnico constante do
relatério a ser emitido pelo Fiscal Técnico do Contrato onde constardo o cumprimento da
carga horaria, da ementa prevista e da avaliacdo dos participantes quanto a aprendizagem
esperada, conforme Subanexo C.4

26.2. Caso o parecer conclua, embasado nos itens avaliados, pela necessidade de execucéo de
um novo treinamento integral ou parcial, as partes elaborardo novo cronograma cujo inicio
nao ultrapassara 30 dias sem custos adicionais para o Tribunal. Encerrado o novo
treinamento, serdo novamente executados os procedimentos e seguidos os prazos dos
itens 26 e 27.

DO ITEM DE CONSULTORIA (HORAS TECNICA PARA CUSTOMIZAGOES
PERSONALIZADAS CONFORME DEMANDA)

27. Cada solicitagao de uso das horas técnicas deve ser formalizada por meio de uma Ordem de
Servico conforme Anexo C.5.

28. A forma de recebimento provisorio e definitivo segue as mesmas orientagdes dos itens 26 e 27
(e subitens).

DO ITEM DE LICENCAS

29. As licengas serao recebidas provisédria e definitivamente apds o registro da visualizagao em
painel da contratada das licencas em conformidade com o Termo de Referéncia.

DO SUPORTE TECNICO

30. Os servigos de suporte técnico serao recebidas provisoriamente, findado o periodo mensal
de execucdo contratual, apés a apresentacdo pela CONTRATADA, ou através de sistema
WEB, do relatério contendo as informagbes de data e hora de abertura e fechamento do
chamado, nome do responsavel pela abertura, nome do responsavel pelo atendimento, numero
de controle (protocolo), nivel de severidade e descricdo sucinta do chamado.

31. O recebimento definitivo dos servigcos de suporte técnico se dardo conforme prescrito no item
23.

DO SIGILO E SEGURANGA DAS INFORMAGOES

32. A CONTRATADA ¢ integralmente responsavel pela manutengédo de sigilo sobre quaisquer
dados e informagdes fornecidos pelo TRT14, ou contidos em quaisquer documentos e midias,
de que venha a ter acesso durante a etapa de repasse, de execugao dos servicos e de
encerramento contratual, ndo podendo, sob qualquer pretexto e forma, divulga-los,
reproduzi-los ou utiliza-los para fins alheios a exclusiva necessidade dos servigos contratados.
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33. A CONTRATADA firmara, em termo proprio, compromisso de manutencdo de sigilo e
seguranca das informacdes (Anexo C.1). Adicionalmente, cada profissional a servico da
CONTRATADA devera assinar termo proprio atestando ciéncia da existéncia de tal
compromisso (Anexo C.2).

34. Todo e qualquer profissional a servico da CONTRATADA devera assinar termo declarando
estar ciente de que a estrutura computacional do TRT14 ndo podera ser utilizada para fins
particulares.

35. A CONTRATADA, na execucao dos servicos contratados, devera observar a Politica de
Seguranga da Informacdo do TRT14, os normativos vigentes e as boas praticas relativas a
seguranga da informagdo, especialmente as indicadas nos normativos internos da
Administragdo Publica Federal, em todas as atividades executadas.

INDICADORES DOS NiVEIS MiNIMOS DE SERVIGO

36. Vide o Subanexo C.6.
DA ATUALIZAGCAO DA SOLUGAO

37. A CONTRATADA devera disponibilizar e realizar atualizagbes e correcoes de todos os
componentes da SOLUCAO ofertada, durante a vigéncia do contrato, sem custo adicional.

38. A CONTRATADA devera garantir o direito de atualizagdo continua do software e suporte
técnico para todos os componentes da solugao em nuvem por pelo menos 30 (trinta) meses.

FORMA DE PAGAMENTO EM FUNGAO DOS RESULTADOS

39. Serao aplicados descontos/glosas na fatura quando houver casos de violagdo dos indicadores
de qualidade de servigos estabelecidos no Subanexo C.6.. Os descontos/glosas devem ser
realizados preferencialmente na fatura correspondente ao més em que for realizada a sua
apuracao ou, na impossibilidade de fazé-lo, na fatura imediatamente posterior;

PRAZO PARA A EXECUGAO DOS SERVIGCOS
40. No prazo de 5 dias contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA devera entregar a

CONTRATANTE um Plano de Implantacao, prevendo o prazo para realizagao, no minimo, das
seguintes etapas:

1 |Levantamento técnico do ambiente do CONTRATANTE CONTRATADA

2 |Projeto Executivo - Versao 1.0 CONTRATADA

3 |Implantagao

3.1 |Requisitos Gerais CONTRATADA

3.2 [Configuragao dos Servigos das 65 Areas De Atendimento CONTRATADA

33 Conflgu'rag:ao de Webservices para Integragdo com Chatbot e CONTRATADA
Telefonia IP

3.4 [Configuracdo de Relatério de Atendimento das 65 Areas CONTRATADA
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3.5 [Integracdo de Todos os Canais de Atendimento CONTRATADA
3.6 |Configuracao da Abertura de Tickets por E-Mail CONTRATADA
3.7 |Configuracao da Integracdo com Whatsapp Via Broker CONTRATADA
38 %()IZ;ié;rl]Ji;alg:lfo do Ambiente Local ou Nuvem com Integragéo a CONTRATADA
3.9 |Integracdo com Sistemas da Contratada CONTRATADA

4 |Treinamento CONTRATADA

5.DAS DISPOSIGOES FINAIS

41. Este Plano de Execugao e Gestao do Contrato complementa as especificacdes estabelecidas
no documento dos ESTUDOS TECNICOS PRELIMINARES - ETP. Em casos omissos, deve
prevalecer o determinado no contrato.

Subanexo C.1

Modelo do Termo de Sigilo

O <ORGAO=>, sediado na <lLocalidade>, CEP: <CEP>, CNPJ n.° <XXXX/XXXX-XX> doravante
denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a <NOME DA EMPRESA>, sediada em
<ENDERECO>, CNPJ n.° <CNPJ>, doravante denominada CONTRATADA,;

CONSIDERANDO que, em razdo do CONTRATO N. ° XX/20XX doravante denominado
CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA podera ter acesso a informagbes sigilosas do
CONTRATANTE;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condicbes de revelagdo destas informacoes
sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e protegao;
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CONSIDERANDO o disposto na Politica de Seguranga da Informagdo do CONTRATANTE;

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENCAO DE SIGILO,
doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes clausulas e
condicoes

Clausula Primeira - DO OBJETO

Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condigdes especificas para regulamentar as
obrigacbes a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informacbes
sensiveis e sigilosas, disponibilizadas pelo CONTRATANTE, por for¢a dos procedimentos
necessarios para a execucao do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e
em acordo com o que dispde o Decreto n. 7.845/2012- Salvaguarda de dados, informacgdes,
documentos e materiais sigilosos de interesse da seguranga da sociedade e do Estado.

Clausula Segunda — DOS CONCEITOS E DEFINICOES

Para os efeitos deste TERMO, s&o estabelecidos os seguintes conceitos e definigbes:

e Informagao: é o conjunto de dados organizados de acordo com procedimentos
executados por meios eletrbnicos ou ndo, que possibilitam a realizacao de atividades
especificas e/ou tomada de deciséo.

e Informagao Publica ou Ostensiva: sao aquelas cujo acesso € irrestrito, obtida por
divulgagao publica ou por meio de canais autorizados pelo CONTRATANTE.

o Informagées Sensiveis: sdo todos os conhecimentos estratégicos que, em fungéo de seu
potencial no aproveitamento de oportunidades ou desenvolvimento nos ramos econémico,
politico, cientifico, tecnoldgico, militar e social, possam beneficiar a Sociedade e o Estado
brasileiros.

Clausula Terceira — DO COMPROMISSO

O(a) Sr.(a) CPF Ne , endereco
, profissional responsavel pela execugdo do
Contrato Ne /| DECLARA, sob as penalidades da lei, que esta ciente das normas de

segurancga vigentes na Policia Federal e que se compromete:

1. a nao divulgar quaisquer informacdes a que tenha acesso em virtude dos trabalhos
a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorréncia da
execugao do objeto;

2. a nao utilizar as informagdes confidenciais a que tiver acesso, para gerar beneficio
exclusivo e/ou unilateral, presente ou futuro, para si ou para terceiros;

3. a nao efetuar nenhuma gravagédo ou copia do cédigo fonte ou das informagdes
confidenciais a que tiver acesso;

4. a nao apropriar-se para si ou para outrem do material confidencial e/ou sigiloso
oriundo das informagdes confidenciais as quais terei acesso;

5. a nédo repassar o conhecimento das informagbes confidenciais,
responsabilizando-me por todas as pessoas que vierem a ter acesso a tais
informagdes por meu intermédio, e obrigado-me, assim, a ressarcir a ocorréncia de
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qualquer dano e/ou prejuizo oriundo de uma eventual quebra de sigilo das
informacdes fornecidas.

A vigéncia da obrigacdo de confidencialidade e sigilo, assumida pela minha pessoa por meio
deste termo, tera a validade enquanto a informagao nao for tornada de conhecimento publico
por qualquer outra pessoa, ou mediante autorizacdo escrita, concedida a minha pessoa pela
Gestdo do CONTRATANTE.

Pelo nao cumprimento do presente Termo de Confidencialidade e Sigilo, fica o abaixo assinado
ciente de todas as sangdes judiciais que poderao advir.

E, por ser verdade, firmamos o presente.

, de de 20

Nome:
CPF:
Endereco:
Telefone:
E-mail:
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Subanexo C.2

Modelo do Termo de Ciéncia
PREGAO ELETRONICO N° 00X/20XX

Por este instrumento, os funcionarios abaixo-assinados declaram, sob as penas da Lei, ter tomado
conhecimento do Termo de Responsabilidade e Sigilo (TCMS), emitido por ocasido da assinatura do
contrato n° /20__, e se comprometem a seguir, naquilo que Ihe couber, todas as disposi¢cdes do
referido Termo. Também declaram que nao fardo uso em beneficio préprio de nenhum dos recursos
disponiveis no referido tribunal, tais como: telefones, impressoras, email, acesso a internet, entre outros.

,____de de20
CIENCIA
FUNCIONARIOS DA CONTRATADA
NOME MATRICULA ASSINATURA
<Nome do funcionario> <matricula> <assinatura>
<Nome do funcionario> <matricula> <assinatura>
<Nome do funcionario> <matricula> <assinatura>
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Subanexo C.3

Lista de Verificagcao de Implantacao

LISTA DE VERIFICAGAO DE IMPLANTAGAO

REQUISITO

FEITO

Disponibilizagdo da conectividade, via APl com pelo menos um sistemas do Tribunal

Disponibilizagdo do servidor em nuvem e configuragdes iniciais;

Configuragao dos canais de atendimento (WhatsApp, E-mail, Telefonia IP e integragao via site do
CONTRATANTE WebChat) conforme informagdes disponibilizadas pela CONTRATANTE;

Criacao das contas de administradores e supervisores;

Criacao dos grupos de atendimento;

Criacado dos agentes;

Criacao do fluxo de atendimento para cada um dos canais disponibilizados;

Criacdo de mensagens padrao do sistema para inicializagdo e encerramento dos atendimentos;

Criag&o da funcionalidade de pesquisa de satisfacdo que devera ser integrada a SOLUCAO;

Criacdo das atividades especificas de cada area sendo 1 para cada canal de atendimento (telefone, chat,
WhatsApp e e-mail) totalizando 4 atividades por area.

Parametrizagao das origens de abertura de chamados (telefone, Whatsapp, chat e e-mail).

Configuragéo de fluxo de atendimento via e-mail.

Garantia de que os webservices gerem dados para relatérios e acompanhamento do atendimento.

Disponibilizagdo de relatério unico conforme item 2.15 do Anexo B:

Disponibilizagédo de tela de atendimento de todos os canais em um Unico ambiente e solug¢éo, otimizando
o fluxo de atendimento

Parametrizagdo do ambiente para leitura de e-mails via Gmail do TRT14 em 65 caixas de e-mail

Parametrizacdo do numero de telefone e integracdo com o broker.

Integragdo com a solugéo de telefonia IP local ou em nuvem.

Criacao de ramais e filas de atendimento de cada ramal.

Integracdo com PJE, ou outros sistemas, via acesso ao banco de dados com usuario de leitura
disponibilizado pelo TRT14 para buscar informagdes necessarias para servigos do Tribunal como busca
de audiéncias e ultimas movimentagdes via portal, telefone, web chat e whatsapp.
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Subanexo C.4

Modelo do Relatério de Recebimento Definitivo do Treinamento

Relatorio Técnico
Recebimento Definitivo do Treinamento

Trata-se da fiscalizagdo do servigo de treinamento, constante do objeto do contrato XXX/XXX
inicadoem _ / / e finalizadoem _/ / .

ITEM CUMPRIMENT
(o)

Carga horaria de min. XX °

horas

Cobertura total da ementa °

AVALIAGAO DOS PARTICIPANTES

PARTICIPANTE AVALIAGAO (0 A 10)

matricula - nome

matricula - nome

MEDIA

OBSERVAGCOES

[assinado eletronicamente]

Nome do Fiscal técnico
FISCAL TECNICO
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Subanexo C.5

Modelo de Ordem de Servigco para Solicitagao de Consultoria

Ordem de servico
Consultoria Técnica
1. IDENTIFICAGAO

PROAD N°

EMPENHO N°
CONTRATO N°

CONTRATADA

2. ESPECIFICAGAO DOS SERVIGOS/BENS

DESCRIGAO UNIDAD . VALOR VALOR TOTAL
E UNITARIO
1 |Horas Técnica para customizagbes 1 X
personalizadas horas

3. ESCOPO DO SERVICO PRESTADO

ltem 1 - Estimativa de Horas: .
Perfil Profissional Requsitado:
ltem 1 - Estimativa de Horas: _:
Perfil Profissional Requsitado:

2. CRONOGRAMA

Inicio: _ / [/

Encerramento: _ /| [/

Periodo diario: __: as_: ede_: as

[assinado eletronicamente]

[Nome do Gestor]
GESTOR DO CONTRATO
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Subanexo C.6

Indicadores de Nivel Minimo de Servigo (NMS)

Para o entendimento dos graus de severidade utilizados na composigédo dos indicadores
utiliza-se o item 7. Suporte Técnico do ANEXO B do Termo de Referéncia.

O calculo das glosas contidas no item “Glosas” de cada um dos indicadores nao
ultrapassara 20% do valor mensal do contrato.

INDICADOR 01 - Tempo de Solugdo de Chamado

ITEM DESCRICAO
Finalidade Garantir o cumprimento do prazo para solugao dos chamados técnicos.
Meta a cumprir Somatodrio dos atrasos para solugdo dos chamados do més menor que 8 horas

Instrumento de

L Relatérios de Ocorréncia
Medicao

Periodicidade Mensal

SA = ) Chamado (QtHorasSolugédo - Prazo-Encerramento-Atendimento)

Onde:
SA = Somatodrio dos atrasos de cada chamado;
QtHorasSolugao = quantidade horas para solugdo do atendimento;
Para QtHorasSolugédo > Prazo-Encerramento-Atendimento.

Forma de Calculo

Inicio da vigéncia Inicio da execucao dos servigos

1. SA <= 8: 1,0% do valor mensal do contrato por hora de atraso;
Glosas 2. SA > 8: 2,0% do valor mensal do contrato por hora de atraso (incluindo as primeiras 8
horas de atraso);

Exemplo: supondo os seguintes chamados realizados no més:

ID Data/Hora Severidad | Prazo-Encerramento-Atendiment Data/Hora Estado
e o Solugao

1 03/08/2025 Alta 2h 03/08/2025 18:00 Fechado
13:00

2 17/08/2025 Média 48h 19/08/2025 18:30 Fechado
15:30

3 27/08/2025 Baixa 72h 30/08/2025 12:00 Fechado
10:00

Nesse caso, teriamos:

Chamado QtHorasSolugao Qt-Horas-Atraso-Atendimento
1 6 5-2=3
2 51 51-48 =3
3 74 74-72=2
SA 8
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Assim, supondo:

Valor mensal do contrato = 10.000,00;

Teriamos:

Valor da glosa (1% por hora de atraso) = 8% de 10.000,00 = R$ 800,00
Total a pagar = 10.000,00 - 800,00 = R$ 9.200,00

INDICADOR 02 - Disponibilidade do sistema

ITEM

DESCRICAO

Finalidade

Garantir um nivel minimo de disponibilidade do sistema de Omnichannel

Meta a cumprir

99,50% de disponibilidade mensal do sistema

Instrumento de
Medicao

A medicdo da indisponibilidade devera ser feita por ferramenta da CONTRATADA através
da disponibilizacdo de relatério mensal que sera confrontado com os dados obtidos pelas
ferramentas da CONTRATANTE.

Periodicidade

Mensal

Forma de Calculo

Para cada 0,1% (um décimo por cento) abaixo do indice minimo de disponibilidade mensal,
implicara no desconto (glosa) correspondente a 1% (trés por cento), calculado sobre o valor
mensal do contrato.

A glosa mensal é limitada a 20% do valor mensal do contrato.

Inicio da vigéncia

Inicio da execugao dos servigos
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Anexo E

Plano de Sustentacdo e Transi¢cdo Contratual

1.RECURSOS NECESSARIOS A CONTINUIDADE DO NEGOCIO DURANTE E APOS A EXECUCAO DO
CONTRATO

O Tribunal ja consta de infraestrutura técnica suficiente para a instalacdo e manutencgao da solugao
em tela.
Portanto, ndao havera a necessidade de acréscimos de recursos humanos ou materiais para a continuidade
do negdcio durante e apds a execucao do contrato que extrapolem a prépria Equipe de Gestdo da
Contratacao.

2.ESTRATEGIA DE CONTINUIDADE CONTRATUAL

A partir do conhecimento da interrupgdao contratual deverdo ser adotadas as seguintes
providéncias:

PLANEJAMENTO DE CONTINUIDADE CONTRATUAL

DESCRICAO RESPONSAVEL

Designar uma Equipe Multidisciplinar (TI,
1 |[Formacgdo da Equipe de Transicdo atendimento, juridico, etc.) responsavel pelo|Gestor do Contrato
planejamento e execuc¢do da continuidade

. Planejamento realista de um cronograma
Cronograma Detalhado da Atividades de L . . L
2 e detalhado com as principais atividades a|Equipe Multidisciplinar
Continuidade
serem executadas.

Definir uma estratégia clara para a migragdo

Reunido de Estratégia de Migracdo e dos dados, considerando a volumetria, os

3 configuragdes relevantes (fluxos de formatos, a necessidade de limpeza e |Gestor do Contrato, Equipe
atendimento, integracdes, regras de transformagdo, e os riscos envolvidos. A |Multidisciplinar, CONTRATADA.
roteamento, etc.) migracdo deve ser realizada de forma faseada

e com backups regulares.

Realizar testes abrangentes com os dados
migrados e simulagbes de atendimento para
garantir o correto funcionamento e a
aderéncia aos requisitos.

4  |Teste de Migragdo dos dados e Equipe Multidisciplinar

3.ESTRATEGIA DE TRANSICAO CONTRATUAL

O processo de transicao do contrato se inicia a partir do momento em que a empresa a ser
prestadora de servicos assumir as responsabilidades, de forma gradual, pelos servicos prestados,
preparando-se para o inicio efetivo da operagdo. Esse processo de transi¢do contratual tem o
propésito de preparar a empresa prestadora de servigos a assumir integralmente as obrigacOes
advindas com o contrato, e serd baseada em reunibes e repasse de documentos técnicos e/ou manuais
especificos das solugdes fornecidas.
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Ao final do contrato de prestacdo dos servicos, a empresa prestadora de servicos devera realizar a
Reunido de Estratégia de Migracdo e fornecer, pelo periodo de 60 (sessenta) dias corridos, todas as
informacOes necessdrias a transicdo para a empresa sucessora a prestacdo dos servicos, além de elaborar
e atualizar toda a documentag¢do que porventura ndo tenha sido devidamente gerada ou atualizada durante
o periodo de vigéncia do contrato.

Para a transicdo final desta contratacdo serd importante que a nova contratacdo seja
realizada com antecedéncia ao término do contrato em vigor no TRT14, para assim, permitir a conclusao
do processo de implantagcdo sem riscos de perda do servico, inclusive para fins de teste operacionais, para
com isso, mitigar qualquer inoperabilidade ou comprometimento do servico.

Durante a transicdo final desta contratacdo deverdo ser adotadas, entre outras, as seguintes
acoes:

Entrega de versdes finais dos produtos alvos da contratacao

Transferéncia final de conhecimentos sobre a execu¢do e a manutencdo da Solugdo de
Tecnologia da Informacdo e Comunicacao

Revogacdo de perfis de acesso

Eliminacdo de caixas postais

Transferéncia dos dados do Tribunal disponibilizados na nuvem da CONTRATADA
Transferéncia de configuracGes relevantes (fluxos de atendimento, integracdes, regras de

roteamento, etc.)

A contratada deverad garantir que as obrigacdes de confidencialidade e seguranca dos dados
persistam mesmo apds o encerramento do contrato, até que seja confirmada a migracdo completa e segura
das informacoes.

4.ESTRATEGIA DE INDEPENDENCIA

Os direitos autorais e os direitos de propriedade intelectual da Solu¢do de Tecnologia da Informacdo
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, pertencerdo ao TRT14,
devendo ser justificado os casos em que isso ndo ocorrer.

Portanto, a empresa prestadora de servigos cederd os direitos de propriedade intelectual e direitos
autorais da Solucdo de Tecnologia da Informacdo sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao
longo do contrato, incluindo a documentac¢do e bases de dados do TRT14. Ressalte-se que os direitos
autorais dos fabricantes dos softwares utilizados na solucdo sdo resguardados e garantidos por
legislacdo nacional e internacional.
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Anexo F

Estimativa de Quantidades por Tribunal

1. CONSIDERACOES GERAIS

Para a definicho da Solugdo de Comunicacdo Omnichannel do TRT14, o
dimensionamento dos quantitativos minimos e maximos n&o se restringe apenas as
necessidades locais, mas reflete a escala de uma licitagdo de abrangéncia nacional.
Esses limites foram estabelecidos considerando tanto a demanda projetada para o TRT14
quanto os dados fornecidos por outros Tribunais Regionais do Trabalho consultados
durante a fase de planejamento. Essa abordagem garante que o registro de pregos
comporte a adesdo de diferentes érgédos, assegurando economia de escala e a
padronizacédo tecnoldgica no ambito da Justiga do Trabalho.

Aquisicao de Solugao de Comunicagdo Omnichannel - 2026



2. QUANTITATIVOS
TABELA 01 - QUANTITATIVO CONSOLIDADO
ITEM DESCRIGAO UNID. Tot. Min Tot. Max
Licenciamento Atendentes Simultaneos - Inclusos servigos de suporte técnico e
1 |manutengdo Mensal 150 1395
2 |Licenciamento Supervisor - Inclusos servigos de suporte técnico e manutengéo Mensal 71 715
3 |Servigo de implantacao Parcela Unica 8 12
4 | Treinamento de 50 servidores (Atendentes e Supervisores) de no minimo 4hs Parcela Unica 8 22
5 |Consultoria - Horas Técnica para customizagdes personalizadas conforme demanda Custo por hora 180 740
Treinamento de desenvolvimento do Chatbot - 5 usuarios desenvolvedores, no minimo
6 |8hs Parcela Unica 7 19
7 |WhatsApp - Assinatura Mensal Mensal 8 13
8 [WhatsApp - Conversa de Marketing Mensal 100 5500
9 |WhatsApp - Conversa de Servigo Mensal 9200 470000
10 |WhatsApp - Conversa de Utilidade Mensal 9200 470000
11 |WhatsApp - Conversa de Autenticagédo Mensal 4 1161
12 |WhatsApp - Servigo de instalacéo / setup Parcela Unica 9 16
3. DO ORGAO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

TRT 14

Responsavel: Robert Armando Rosa
E-mail: robert.armando@trt14.jus.br
Telefone: (69)3218-6304
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Enderego do Tribunal: Rua Almirante Barroso, 600 Porto Velho, RO - CEP: 76.801-901

TRT 4
Responsavel: Paulo Mendes Ribeiro Junior
E-mail: sgti.contratos@trt4.jus.br e sgti.dim-lista@trt4.jus.br
Telefone: (51) 3255-2000
Enderego do Tribunal: Av. Praia de Belas, n° 1.100, em Porto Alegre/RS
TRT 5

Responsavel: Elton Dhiego Dias Fernandes
E-mail: contratos.setic@trt5.jus.br e si-suporte@trt5.jus.br
Telefone: (71) 3284-6560/6570

Endereco do Tribunal: Rua Ivonne Silveira, 248, Forum 2 de Julho Salvador - BA. CEP: 41.192-007

TRT 6
Responsavel: Adriano Wagner Araujo Bezerra
E-mail: cgstic@trt6.jus.br
Telefone: (81) 3225-3200
Endereco do Tribunal: Av. Cais do Apolo, 739 - Bairro do Recife, Recife-PE
TRT 10

Responsavel: Gustavo de Almeida Rocha
E-mail: cdsup.aquisicoes@trt10.jus.br
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Telefone: (61) 3348-1100

Endereco do Tribunal: SAS Quadra 1, Bloco "D" Praga dos Tribunais Superiores - Brasilia/DF - CEP: 70097-900.

TRT 12

Responsavel: Edivan Carlos Cassaro

E-mail: nulad@trt12.jus.br e suporte@trt12.jus.br
Telefone: (48) 3216-4000

Endereco do Tribunal: Rua Estéves Junior, 395, Centro. Florianopolis-SC. CEP 88015-905.

TRT 13

Responsavel: Hérika Felix Brito
E-mail: setic-contratos@trt13.jus.br e apoio@trt13.jus.br
Telefone: (83) 3533-6000

Enderego do Tribunal: Av. Coralio Soares De Oliveira, S/IN — Jodo Pessoa-PB / CEP: 58013-260

TRT 15

Responsavel: Herbert Wittmann
E-mail: contratos@trt15.jus.br e gstic.setic@trt15.jus.br
Telefone: (19) 3236-2100 / 3231-9500

Enderego do Tribunal: Rua Dr. Quirino, 1080 - 1° andar — Centro — Campinas — Estado de Sao Paulo — CEP 13015-081

TRT 16
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Responsavel: Rafael Robinson de Sousa Neto
E-mail: setic@trt16.jus.br
Telefone: (98) 2109-9566

Endereco do Tribunal: Av. Senador Vitorino Freire, N° 2001, Areinha, CEP: 65030-015, Sao Luis-MA

TRT 17

Responsavel: Alessandro Gaburro Trevisol

E-mail: segec@trti17.jus.br e coinf@trt17.jus.br
Telefone: (27) 3321-2400

Endereco do Tribunal: Av. Nossa Senhora dos Navegantes, n°® 1245, Enseada do Su4, Vitoria-ES

TRT 19

Responsavel: Bruno José Sarmento Peixoto

E-mail: bruno.peixoto@trt19.jus.br e faturamento@trt19.jus.br
Telefone: (82) 2121-8299

Endereco do Tribunal: Avenida da Paz, 2076 - Centro - Macei6 - Alagoas - CEP: 57020-440

TRT 20

Responsavel: José Olino de Campos Lima Junior
E-mail: sect@trt20.jus.br e dides@trt20.jus.br
Telefone: (79) 2105-8870 / (79) 2105-8864

Endereco do Tribunal: Av. Carlos Rodrigues da Cruz, s/n° - Capucho - CEP: 49081-015, Centro Administrativo Gov. Augusto Franco — Aracaju/SE.

4. DOS ORGAOS PARTICIPANTES
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TABELA 02 - QUANTITATIVO POR TRT

TRT14 TRT4 TRTS TRT6 TRT10 TRT12 TRT13 TRT15 TRT16 TRT19 TRT20 TRT17
Quant | Quant | Quant [ Quant | Quant | Quant | Quant [ Quant | Quant | Quant | Quant | Quant | Quant | Quant | Quant | Quant | Quant | Quant| Quant | Quant | Quant | Quant | Quant | Quant
.Min [ .Max | .Min | .Max | . Min | .Max | . Min |.Max | . Min | .Max | . Min [.Max | .Min | .Max | . Min | .Max | . Min | . Max | . Min |.Max | . Min | . Max | . Min | . Max

30 100 20 250 10 200 0 80 0 80 30 200 0 50 30 150 0 85 10 50 10 50 10 100
10 50 2 5 5 200 0 40 0 40 30 200 0 10 10 50 0 10 4 15 5 25 5 70

1 1 1 1 1 1 0 1 0 1 1 1 0 1 1 1 0 1 1 1 1 1 1 1

1 1 1 5 1 1 0 2 0 2 1 1 0 1 1 4 0 2 1 1 1 1 1 1

0 40 40 120 20 40 0 40 0 40 40 40 0 40 40 80 0 100 20 40 20 80 0 80

1 1 1 2 1 1 0 2 0 2 1 1 0 1 1 3 0 2 0 1 1 1 1 2

1 1 1 1 1 1 0 1 0 2 1 1 0 1 1 1 0 1 1 1 1 1 1 1

0 200 0 1000 | 100 | 1000 0 500 0 500 0 200 0 200 0 1000 0 500 0 100 0 200 0 100

10000 10000
1500 | 20000| 1500 0 1500 [ 50000 O |20000| O |20000| 1500 |50000| O 10000 | 1500 0 0 |60000( 200 [10000( 500 (10000| 1000 |20000
10000 10000
1500 | 20000| 1500 0 1500 [ 50000 O |20000| O |20000| 1500 |50000| O 10000 | 1500 0 0 |60000( 200 [10000( 500 (10000| 1000 |20000
0 200 0 100 0 400 0 1 0 1 0 400 0 1 1 5 1 1 1 1 1 1 0 50
1 1 1 3 1 1 0 1 0 1 1 1 0 1 1 3 1 1 1 1 1 1 1 1
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	1.1.1.​200 canais de voz simultâneos; 
	1.1.2.​1000 conversas diárias via WhatsApp com 20 mensagens em média por conversa; 
	1.1.3.​100 atendentes simultâneos e cadastros ilimitados de atendentes; 
	1.1.4.​gestão de 65 caixas de e-mail; 
	1.1.5.​Serviço suporte técnico; 
	1.1.6.​Treinamento para no mínimo 50 pessoas entre atendentes e supervisores de no mínimo 4hs, e para o desenvolvimento no chatbot de no mínimo 8hs; 
	1.1.7.​Implantação por meio dos serviços de  parametrização, integração e configuração; e 
	1.1.8.​40h de consultoria voltada a novas implantações de melhorias.   
	1.1.9.​Inclusão de todos os custos da infraestrutura em nuvem necessários para garantir o desempenho e a escalabilidade do serviço.  
	1.2.​A contratação será realizada baseada na Resolução CNJ n.º 468/2022, que estabelece diretrizes específicas para as contratações de Soluções de TIC pelos órgãos que estão sob o controle administrativo e financeiro do Conselho Nacional de Justiça. 
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	6.1.1.​Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
	6.1.2.​A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
	6.1.3.​O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
	6.1.4.​Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
	6.1.5.​A implantação será recebida provisoriamente conforme o item 24 do ANEXO C - Modelo de Execução e Gestão Contratual. 
	6.1.6.​O treinamento será recebido provisoriamente conforme o item 26 do ANEXO C - Modelo de Execução e Gestão Contratual. 
	6.1.7.​A consultoria (Horas Técnica para customizações personalizadas conforme demanda) será recebida provisoriamente conforme os itens 28 e 29 do ANEXO C - Modelo de Execução e Gestão Contratual. 
	6.1.8.​O suporte técnico e manutenção será recebido provisoriamente conforme o item 31 do ANEXO C - Modelo de Execução e Gestão Contratual.  
	6.2.1.​Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto ​nº 11.246, de 2022).​ 
	6.2.2.​Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
	6.2.3.​Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas. 
	6.2.4.​Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização; e 
	6.2.5.​Enviar a documentação pertinente à SOF para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
	6.2.6.​A implantação será recebida definitivamente conforme o item 25 do ANEXO C - Modelo de Execução e Gestão Contratual. 
	6.2.7.​O treinamento será recebido definitivamente conforme o item 27 do ANEXO C - Modelo de Execução e Gestão Contratual. 
	6.2.8.​A consultoria (Horas Técnica para customizações personalizadas conforme demanda) será recebida definitivamente conforme os itens 28 e 29 do ANEXO C - Modelo de Execução e Gestão Contratual. 
	6.2.9.​O suporte técnico e manutenção será recebido definitivamente conforme o item 32 do ANEXO C - Modelo de Execução e Gestão Contratual. 
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	16.4.1.​A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo gestor, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
	16.20.1.​Entende-se por resultados quaisquer estudos, relatórios, descrições técnicas, protótipos, dados, esquemas, plantas, desenhos, diagramas, fontes dos códigos dos programas em qualquer mídia, páginas na Intranet e Internet e documentação didática em papel ou em mídia eletrônica.​ 
	16.20.2.​O CONTRATANTE se reserva o direito de publicação ou edição, total ou parcial dos produtos gerados pelo projeto.​ 
	16.20.3.​Os direitos sobre os produtos desenvolvidos pertencem ao CONTRATANTE, que, diretamente ou por delegação, deliberará sobre sua divulgação e cessão.  
	16.20.4.​Em caso de contratação de desenvolvimento de sistemas deverá ser atendido, no que couber, os padrões de desenvolvimento, suporte operacional, segurança da informação, gestão documental, interoperabilidade e outros que venham a ser recomendados pelo Comitê Nacional de Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário, e aprovados pela Comissão Permanente de Tecnologia e Infraestrutura do Conselho Nacional de Justiça.​ 
	16.20.5.​A CONTRATADA fica proibida de veicular e comercializar os produtos gerados relativos ao objeto deste Termo de Referência, salvo se houver a prévia autorização por escrito do CONTRATANTE. 
	16.27.1.​Os incidentes a que se refere o caput são aqueles que comprometam a confidencialidade, integridade e/ou disponibilidade de dados sob responsabilidade do CONTRATANTE e processados e/ou armazenados no ambiente tecnológico provido pela CONTRATADA. 
	16.27.2.​O canal seguro para notificações é o email ”atendimento@trt14.jus.br”, protegido por PGP (Pretty Good Privacy), sem prejuízo de opção por implementação de outra solução viável que possa ser combinada previamente entre as áreas técnicas de ambas as partes. 
	16.27.3.​O CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA a chave pública criptográfica PGP ou um endereço na internet em que possa obtê-la, no ato da assinatura deste instrumento ou na eventualidade de criação de uma nova chave, a qual será utilizada para envio seguro de notificações. 
	16.28.1.​O sistema deverá possibilitar a autenticação dos usuários por meio do sistema Single Sign On (SSO) do Tribunal, utilizando o protocolo OpenID Connect. Este requisito visa garantir uma integração segura e eficiente com a infraestrutura de autenticação existente, facilitando o acesso dos usuários aos serviços oferecidos. 
	16.29.1.​Em caso de contratação de serviços na nuvem, o fornecedor deverá assegurar a possibilidade de manutenção do domínio "*.trt14.jus.br". Este requisito é essencial para a uniformização dos endereços de serviços online do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região (TRT14), garantindo consistência e reconhecimento dos serviços prestados sob o domínio institucional. 
	16.30.1.​O sistema ou serviço contratado deverá possuir recursos de múltiplo fator de autenticação (MFA), em conformidade com a Portaria CNJ 140/2024. Esta funcionalidade é crucial para reforçar a segurança dos processos de autenticação, exigindo que os usuários confirmem suas identidades por meio de dois ou mais fatores independentes, como senha, token, biometria, entre outros. 
	16.35.1.​Possui criptografia TLS para comunicação SIP 
	16.35.2.​Utiliza o protocolo SRTP para criptografia da mídia utilizando o padrão AES 256 bits 
	16.35.3.​Realiza autenticação com o Tribunal através do serviço OAuth 2.0. 
	16.36.1.​Garantir que as obrigações de confidencialidade e segurança dos dados persistam mesmo após o encerramento do contrato, até que seja confirmada a migração completa e segura das informações. 

	17.​Modelo de Execução do Objeto 
	17.1.​Papéis 
	17.2.​Nomes 
	17.3.​Etapas e cronograma 
	17.4.​Mecanismos de comunicação 
	17.5.​Manutenção de sigilo e normas de segurança 

	18.​Modelo de Gestão do Contrato 
	19.​Critérios de Medição e pagamento 
	20.​Cronograma de pagamento 
	21.​Do reajuste 
	22.​Da Garantia Contratual 
	22.1.​Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual da contratação. 

	23.​Forma e critérios de seleção de fornecedor 
	23.5.​Forma de adjudicação 
	24.​Estimativa do valor da contratação 
	25.​Da Habilitação 
	25.1.​Da Habilitação jurídica 
	25.3.​Da qualificação técnica 
	25.3.1.​A qualificação técnico-operacional será comprovada, na fase de habilitação, mediante apresentação de, pelo menos, um atestado de capacidade técnica, compatível com o objeto desta licitação, ou seja, conforme o ANEXO B - Especificações Técnicas da Solução, deste Termo de Referência, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
	25.3.2.​Será considerada a compatibilidade de serviços descrita na tabela a seguir: 
	25.3.3.​Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
	25.3.4.​Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução 
	25.3.5.​O atestado deverá conter, obrigatoriamente: 
	25.3.6.​No caso de atestados fornecidos por empresa privada não serão considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa licitante. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo, empresas controladas pela licitante ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócia com poder de direção da empresa emitente e da empresa licitante (art. 67, III, da Lei 14.133/21). 
	25.3.7.​Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
	25.3.8.​O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

	 
	25.4.​Da qualificação técnico-profissional  
	25.4.1.​Devido à natureza do objeto, particularmente quanto ao fato de se tratar de uma solução cujo serviço predominante é provido conforme o modelo SaaS (Software as a Service), as exigências quanto às possíveis qualificações técnicas-profissionais não são necessárias. 
	 
	25.5.​Da qualificação econômica-financeira 
	25.5.1.​A Qualificação Econômico-financeira será comprovada, na fase de habilitação, mediante: 


	26.​Adequação orçamentária 
	●​Fonte: 100 - recursos do tesouro 
	●​Ação: Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Na 14ª Região da Justiça do Trabalho - AC, RO 02.122.0033.4256.6020 - PTRES 214199 
	●​Plano Orçamentário: 0000 - Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Despesas Diversas 

	27.​Sanções aplicáveis 
	27.1.​Com fundamento nos arts. 155 a 157 da Lei nº 14.133/2021, a Contratada ficará sujeita, nos casos abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta advier de caso fortuito, motivo de força maior ou outras justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela Administração, às seguintes sanções administrativas: 
	27.1.1.​Advertência, nas hipóteses de inexecução parcial do contrato sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
	27.1.2.​Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 9, 10, 11 e 12 abaixo e demais especificações a seguir, limitadas a 10% do valor total da contratação: 
	 
	27.1.2.1.​A multa, no caso de extinção do contrato por ato unilateral da Administração e motivado por culpa da Contratada, será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato , não cumulativa com as multas presentes na Tabela 09. Tal multa não exime a Contratada pelas reparações dos prejuízos e das demais sanções cabíveis.  
	27.1.2.2.​O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo Contratante, ou ainda cobrada diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente. 
	27.1.2.3.​Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, a diferença será descontada da garantia prestada, ficando a Contratada obrigada a recolher qualquer importância remanescente no prazo de até 10 (dez) dias, contados da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa da União. 
	27.1.2.4.​A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem como a extinção da contratação. 

	27.1.3.​Impedimento de licitar e contratar com os órgãos da Administração Pública direta e indireta Federal, nos prazos e situações estipulados abaixo: 
	27.1.4.​Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nas seguintes hipóteses: 
	27.2.​A Contratada estará sujeita às seguintes penalidades, em face da Lei nº 13.709/2018 - LGPD:  
	27.3.​Na aplicação das sanções serão considerados: 
	27.4.​As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e sua aplicação deverá ser precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da lei. 
	27.5.​As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos comprováveis, a critério da autoridade competente do Contratante, e desde que formuladas até a data do vencimento estipulada para o cumprimento da obrigação. 
	27.6.​Além dos casos já previstos nos subitens acima,  a extinção da contratação também se dará nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

	28.​Equipe de Planejamento da Contratação 
	29.​Aprovação e assinatura da autoridade máxima da área de TI 
	1.​DA DISPONIBILIZAÇÃO DO SERVIÇO EM PLATAFORMA DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM 
	1.1.​A SOLUÇÃO será provida no modelo SaaS ( Software as a Service ) em servidores virtuais dedicados exclusivamente para a CONTRATANTE, não sendo aceitos compartilhamentos dos mesmos servidores virtuais. 
	1.2.​A SOLUÇÃO será provida por meio de serviço de computação em nuvem, com acesso online, fazendo uso de conexões seguras usando protocolo HTTPS, no qual a infraestrutura de armazenamento, processamento e transmissão de dados é fornecida e mantida pela CONTRATADA, ficando a CONTRATANTE responsável apenas pelo provimento dos meios de acesso dos seus usuários à Internet. 
	1.3.​DA LOCALIZAÇÃO DE DADOS E HOSPEDAGEM: 
	1.3.1.​A CONTRATANTE exige que toda a infraestrutura de hospedagem e armazenamento de dados da solução contratada sob este acordo, incluindo, mas não se limitando a servidores, bases de dados e backups, seja localizada exclusivamente dentro do território nacional brasileiro. 
	1.3.2.​Esta exigência decorre da necessidade de assegurar a soberania nacional sobre os dados gerados e manipulados pela CONTRATANTE, considerando a sensibilidade e a relevância das informações para a segurança e o bem-estar público. 
	1.3.3.​A localização dos dados no Brasil assegura que o acesso, a gestão e a governança da informação estejam sujeitos exclusivamente às leis brasileiras, garantindo a aplicabilidade direta da legislação nacional, incluindo, mas não limitando a, regulamentações sobre proteção de dados pessoais (LGPD), segurança da informação e transparência. 
	1.3.4.​Adicionalmente, a CONTRATADA deve garantir que a infraestrutura de hospedagem dos dados esteja em data centers que possuam, no mínimo, as certificações ISO-27001 e SOC-2, assegurando padrões internacionais de segurança da informação e gestão de riscos. 
	1.3.5.​O ambiente operacional, incluindo, mas não se limitando a servidores virtuais, bancos de dados e quaisquer outros componentes de infraestrutura utilizados para a prestação do serviço à CONTRATANTE, deve ser exclusivamente dedicado a ela. É vedado à CONTRATADA a utilização ou o compartilhamento desses recursos com outros clientes ou para quaisquer outros fins que não o serviço contratado. Esta medida visa assegurar a completa segregação de acesso, garantindo a integridade, a confidencialidade e a disponibilidade dos dados da CONTRATANTE, conforme as melhores práticas de segurança da informação. 
	1.3.6.​A CONTRATADA deve garantir acesso irrestrito da CONTRATANTE e de autoridades regulatórias às instalações aos dados, para fins de auditoria, verificação de conformidade e/ou outras inspeções regulatórias, conforme demanda da CONTRATANTE ou da legislação vigente. 
	1.4.1.​aplicação de comunicação multicanal; 
	1.4.2.​aplicação de chatbot integrada à aplicação de comunicação multicanal; 
	1.4.3.​integração da ferramenta multicanal com: 
	1.4.3.1.​WhatsApp API; 
	1.4.3.2.​site institucional e sistemas da CONTRATANTE (via APIs REST e SOAP); 
	1.4.3.3.​telefonia IP local ou em nuvem da CONTRATADA 
	1.4.3.4.​WebChat integrado ao portal do Tribunal 


	1.5.​Caberá à CONTRATADA, através de serviços de computação em nuvem, registrar e armazenar, durante a vigência contratual e pelo período de um ano após a vigência do contrato, mantidos todos os requisitos de segurança da informação e sigilo, todos registros de acesso, informações de sessões e transações, incidentes e eventos cibernéticos. As gravações devem ser facilmente acessíveis para monitoramento, auditoria e treinamento. 
	1.5.1.​A exceção ao período acima caberá aos atendimentos de voz que deverão ser mantidos a gravação por um período mínimo de 90 dias.  

	1.6.​Em relação à segregação de dados e à separação lógica em ambientes de computação em nuvem, a CONTRATADA deve: 
	1.6.1.​garantir que o ambiente contratado seja protegido de usuários externos do serviço em nuvem e de pessoas não autorizadas e implementar controles de segurança da informação de forma a propiciar o isolamento adequado dos recursos utilizados pelos diferentes órgãos ou entidades da administração pública federal e por outros usuários do serviço em nuvem; 
	1.6.2.​garantir que seja aplicada segregação lógica apropriada dos dados das aplicações virtualizadas, dos sistemas operacionais, do armazenamento e da rede a fim de estabelecer a separação de recursos utilizados; 

	1.7.​Em relação ao tratamento da informação em ambiente de computação em nuvem no caso de dados pessoais, deverão ser observadas as orientações previstas na Lei № 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, e demais legislações sobre o assunto. 
	1.8.​A CONTRATANTE disponibilizará aos seus usuários os dispositivos de acesso, acompanhados de sistema operacional e navegadores, sistema de diretório local para autenticação e acesso à Internet. 
	1.9.​A SOLUÇÃO deverá proporcionar a disponibilidade, integridade e a segurança de todas as informações da CONTRATANTE por ela gerenciadas e armazenadas. 

	2.​DOS REQUISITOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS DA FERRAMENTA DE COMUNICAÇÃO MULTICANAL INTEGRADA E WEB CHAT PELO SITE INSTITUCIONAL DO CONTRATANTE. 
	2.1.​A solução deve fornecer chatbot, atendendo os seguintes requisitos mínimos: 
	2.1.1.​Integração com a solução multicanal de modo a interagir com as plataformas suportadas; 
	2.1.2.​Integração com outras soluções corporativas da CONTRATANTE. 
	2.1.2.1.​Por integração entende-se a disponibilização de dados oriundos de sistemas internos da CONTRATANTE para realização dos atendimentos de forma automatizada, bem como o encaminhamento de mensagens e acionamento de serviços dos sistemas internos da contratante; 
	2.1.2.2.​As integrações deverão ser realizadas via API (Application Programming Interface) REST/JSON sob TLS 1.3 ou superior. 
	2.1.2.3.​Todas as informações sobre link de acesso, método de autenticação, token de segurança etc. serão disponibilizadas pela CONTRATANTE. 

	2.1.3.​Criação e manutenção de fluxos de atendimento e conversações por meio de interface visual aberta ao uso da CONTRATANTE; 
	2.1.4.​Possibilidade de reutilização de fluxos existentes para criação de novos fluxos de atendimento; 
	2.1.5.​Possuir configuração e atualização de fluxogramas (ChatBot) via interface gráfica modelo “arrastar e soltar” (drag and drop), permitindo a configuração individual de componentes; e 
	2.1.6.​Monitoramento e análise do desempenho do chatbot por meio de interface visual. 

	2.2.​A interface da SOLUÇÃO deve ser apresentada no idioma português do Brasil. 
	2.3.​Permitir criação de menus de atendimentos, para WhatsApp e WebChat, de pelo menos 5 níveis e no mínimo 10 opções em cada menu; 
	2.4.​Permitir navegação no menu através do recurso “Ir Para”, deslocando para uma posição específica do fluxo; 
	2.5.​Permitir direcionar o atendimento para grupo de agentes conforme sua natureza; 
	2.6.​Permitir capturar dados como nome, número de documento, endereço, etc.; 
	2.7.​Possibilitar o bloqueio de recebimentos de mídias. 
	2.8.​Permitir execução de chamada de URL HTTP com uso de método GET e POST, para encaminhamento do atendimento a serviços oficiais externos à solução. 
	2.9.​Permitir classificação do atendimento por meio de rótulos personalizados. 
	2.10.​Permitir a criação automática de protocolo de atendimento. 
	2.11.​Permitir configuração por grupo de agentes conforme os seguintes critérios: 
	2.11.1.​Uso de mensagens pré-definidas de atendimento, para agilizar e evitar erros ortográficos; 
	2.11.2.​Segregar quais atendimentos “conversas” deverão aparecer como histórico do agente, garantindo o sigilo de conversas realizadas em outras unidades de atendimento; 
	2.11.3.​Permitir que o atendente visualize as conversas correntes; 
	2.11.4.​Configurar tempo de inatividade, para desconectar e retornar mensagem personalizada informando da desconexão e encerramento do atendimento; 
	2.11.5.​Selecionar quais agentes poderão conectar no grupo de atendimento; 
	2.11.6.​Permitir mensagem personalizada ao finalizar o atendimento; 
	2.11.7.​Permitir a realização de pesquisa de satisfação ao final do atendimento, para todos os canais de atendimento (WhatsApp, WebChat e Telefonia); 
	2.11.7.1.​As respostas da pesquisa de satisfação ficam disponíveis na plataforma de modo que seja possível emitir relatórios por período para avaliar o nível de satisfação dos atendimentos, de toda organização, segmentada por unidade e também por atendente. 

	2.12.​Permitir visualizar os contatos cadastrados, com possibilidade de exportar e listar por canal. 
	2.13.​O sistema da SOLUÇÃO deve permitir a personalização do painel de monitoramento do supervisor (dashboards). 
	2.14.​Permitir que o supervisor monitore os atendimentos com as seguintes opções: 
	2.14.1.​Agentes e seus respectivos atendimentos, inclusive no ambiente de chat; 
	2.14.3.​Intervir no atendimento, possibilitando interagir enviando mensagens diretamente da interface de monitoramento; 
	2.14.4.​Transferir atendimento; 
	2.14.6.​Finalizar o atendimento; 
	2.14.7.​Visualizar fila de espera, com tempo médio de espera, taxa de abandono e opção de transferir o atendimento para um agente disponível; 
	2.14.8.​Visualizar duração do atendimento; 
	2.14.9.​Visualizar grupo de atendimento; 
	2.14.10.​Visualizar por qual canal está sendo realizado o atendimento; e 
	2.14.11.​Permitir visualizar todos os agentes logados, disponíveis para atendimento e seus respectivos grupos de atendimento;  

	2.15.​Emitir, no mínimo, relatórios: 
	2.15.1.​A plataforma deve fornecer relatórios e dashboards históricos, personalizáveis e exportáveis (HTML, XLS, CSV, PDF) 
	2.15.2.​Por período, canal de atendimento e grupos de atendimento; 
	2.15.3.​Total global por mensagens e atendimentos; 
	2.15.4.​Totais por canais, grupo de agentes, mensagens, atendimentos, tempo médio de atendimento (TMA) e tempo médio de espera (TME), taxa de resolução; 
	2.15.5.​Por agentes, mensagens, atendimentos e tempo médio de atendimento (TMA); 
	2.15.6.​Pausas por atendente; 
	2.15.7.​Por classificação / rotulação de finalização de atendimento; 
	2.15.8.​Por palavra-chave; 
	2.15.9.​Por atualizações no sistema; 
	2.15.10.​Por entrada de dados no fluxo de atendimento; 
	2.15.11.​Por nota de atendimento; 
	2.15.12.​Nível de serviço (SLA) por canal e período; 
	2.15.13.​Estatísticas do consumo mensal de mensagens trafegadas 

	2.16.​Permitir integração com o WhatsApp Business API, devendo a CONTRATADA fornecer e operar o broker, com conexão direta à Meta. 
	2.17.​Permitir criação de lista de palavras para inicialização do fluxo de atendimento. 
	2.18.​Permitir configurar tempo para desconexão automática por inatividade. 
	2.19.​Permitir a configuração de controle de acesso. 
	2.20.​Permitir na plataforma de atendimento dos agentes os recursos conforme citados abaixo: 
	2.20.2.​Visualizar lista de contatos em espera para atendimento; 
	2.20.3.​Atendimento de todos os canais em única tela, WhatsApp, Telefonia, Web Chat e e-mail; 
	2.20.4.​Visualizar informações do contato que está em atendimento; 
	2.20.5.​Visualizar mensagens pré-definidas; 
	2.20.6.​Transferir atendimento para outro agente; 
	2.20.7.​Anexar mídia (arquivo, imagens, documentos e áudios); 
	2.20.8.​Permitir sair da conversa atual e acessar uma nova conversa sem pausar o tempo de atendimento em curso; 
	2.20.9.​Permitir editar nome do contato em atendimento; e 
	2.20.10.​Permitir encerrar o atendimento tabulando por um motivo pré-definido; 

	2.21.​Capacidade de rastrear e documentar interações para garantir transparência e prestação de contas nas atividades do órgão público. 
	2.22.​Compatibilidade com os principais navegadores do mercado, como por exemplo Microsoft Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome, garantindo acesso eficiente e consistente.  
	2.23.​A ferramenta deve ser compatível com os requisitos de acessibilidade previstos no eMAG. 
	2.24.​A plataforma de omnichannel deve ser capaz de se conectar e operar como broker diretamente à Meta, permitindo integração com o WhatsApp Business API. 
	2.25.​ Permitir a utilização e configuração através de perfis de acesso, que atendam aos seguintes grupos: 
	2.25.1.​Perfil Administrador: voltado para a parametrização do sistema, com funções de criação e manutenção de formulários e suas respectivas regras, o desenho dos processos que sustentam a prestação dos serviços, a gestão de usuários, a gestão das integrações com sistemas, dentre outras. 
	2.25.2.​Perfil Gerencial/Supervisor: voltado para os gestores das unidades do Tribunal responsáveis por organizar a prestação dos serviços em suas unidades, atualizar e acompanhar os atendimentos, sem restrição, e extrair relatórios gerenciais. 
	2.25.3.​Perfil Operacional: voltado para os funcionários internos do Tribunal responsáveis por operacionalizar o serviço, executar o fluxo de trabalho, responder ao cidadão, monitorar o andamento de suas demandas. O perfil operacional deve restringir seu acesso somente às mensagens da sua unidade de trabalho, sendo vedado a visualização de conversas de outras unidades.  
	2.25.4.​Permitir falar com atendente em fila de atendimento específica definida no fluxo de conversão  via web chat e whatsapp.  
	2.25.5.​Permitir disponibilizar links de direcionamento para sistemas ou páginas definidas pelo Tribunal via web chat e whatsapp.  
	2.25.6.​Fornecer backups diários de todos os dados, validando a eficácia do backup através de testes periódicos de restore, monitoramento de provedores de serviços externos, monitoramento de largura de banda e outros aspectos para garantir a funcionalidade do sistema. 
	2.25.7.​Possuir criptografia TLS para comunicação SIP. 
	2.25.8.​Deverá utilizar o protocolo SRTP para criptografia da mídia utilizando o padrão AES 256 bits 
	2.25.9.​Autenticação com o Tribunal através de serviço OAuth 2.0. 

	2.26.​Deve possuir uma base de conhecimento integrada, suportando seu uso no atendimento, como fonte para envio de e-mails ou FAQs para chat. 
	2.27.​Permitir realizar transbordos de ligações para ramais definidos pelo tribunal para serem atendidos na tela de atendimento unificado. 

	3.​SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO 
	3.1.​Durante a fase de implantação poderão ser utilizadas as plataformas de videoconferência para reuniões entre os membros da CONTRATADA e CONTRATANTE e, se necessário, utilização de ferramentas de atendimento remoto, de acordo com as regras de segurança do CONTRATANTE. 
	3.2.​Todas as configurações realizadas para implantação deverão ser documentadas e entregues à Contratante para recebimento provisório do serviço. 
	3.3.​REQUISITOS GERAIS 
	3.3.1.​Como requisito básico e fundamental a ferramenta como um todo deverá assegurar a conectividade, via APIs REST e SOAP, bem como ser compatível com os padrões SAML 2.0, OAuth 2.0 e OpenID com disponibilização de manual de integração para facilitar a implementação. 
	3.3.2.​Disponibilização do servidor em nuvem e configurações iniciais; 
	3.3.3.​Configuração dos canais de atendimento (WhatsApp, WebChat, Telefonia e e-mail) conforme informações disponibilizadas pela CONTRATANTE; 
	3.3.4.​Criação das contas de administradores e supervisores; 
	3.3.5.​Criação dos grupos de atendimento; 
	3.3.6.​Criação ilimitada dos agentes, limitando a 100 agentes logados; 
	3.3.7.​Criação do fluxo de atendimento para cada um dos canais disponibilizados; 
	3.3.8.​Criação de mensagens padrão do sistema para inicialização e encerramento dos atendimentos; 
	3.3.9.​Criação da funcionalidade de pesquisa de satisfação que deverá ser integrada a SOLUÇÃO; 

	3.4.​CONFIGURAÇÃO DOS SERVIÇOS DAS 65 ÁREAS DE ATENDIMENTO 
	3.4.1.​Criação das atividades específicas de cada área sendo no mínimo 1 para cada canal de atendimento (telefone, webchat, WhatsApp e e-mail) totalizando 4 atividades por área. 
	3.4.2.​Parametrização das origens de abertura (telefone, chat, whatsapp e e-mail). 
	3.4.3.​Implementação de fluxo para abertura e encerramento automático de conversas para origem do tipo telefone, chat e whatsapp. 
	3.4.4.​Configuração de fluxo de atendimento via e-mail. 

	3.5.​CONFIGURAÇÃO DE RELATÓRIO DE ATENDIMENTO DAS 65 ÁREAS 
	3.5.1.​Disponibilização de relatório contendo, no mínimo , os relatórios exigidos no item 2.15: 

	3.6.​INTEGRAÇÃO DE TODOS OS CANAIS DE ATENDIMENTO (TELEFONIA, WEB CHAT, WHATSAPP E E-MAIL) 
	3.6.1.​Disponibilização de tela de atendimento de todos os canais em um único ambiente e solução, otimizando o fluxo de atendimento 

	3.7.​CONFIGURAÇÃO DA ABERTURA DE TICKETS POR E-MAIL 
	3.7.1.​Parametrização do ambiente para leitura de e-mails via Gmail do TRT14 em 65 caixas de e-mail  
	3.7.2.​Automação da abertura de tickets a partir dos e-mails recebidos nas 65 caixas definidas no projeto. 

	3.8.​CONFIGURAÇÃO DA INTEGRAÇÃO COM WHATSAPP VIA BROKER 
	3.8.1.​Parametrização do número de telefone e integração com o broker. 
	3.8.2.​Será de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilização do broker, e do TRT14, a inclusão do HTML fornecido no portal do TRT14 para o WebChat. 

	3.9.​CONFIGURAÇÃO DO AMBIENTE DE NUVEM COM INTEGRAÇÃO À TELEFONIA 
	3.9.1.​Integração do sistema com solução de telefonia local ou em nuvem. 
	3.9.2.​Criação de ramais e filas de atendimento de cada ramal. 
	3.9.3.​Será de responsabilidade do TRT14 a configuração dos DDRs de redirecionamento. 

	3.10.​INTEGRAÇÃO COM SISTEMAS DA CONTRATADA 
	3.10.1.​Integração com PJE, ou outros sistemas, via acesso ao banco de dados com usuário de leitura disponibilizado pelo TRT14 para buscar informações necessárias para serviços do Tribunal como busca de audiências e últimas movimentações via portal, telefone, web chat e whatsapp. 


	4.​TREINAMENTO TÉCNICO E DESENVOLVIMENTO DO CHATBOT 
	4.1.​Os treinamentos serão ministrados de forma remota, utilizando plataforma de videoconferência, por conta da CONTRATADA (Zoom Conference, Google Meet, Microsoft Teams ou similar que dispense a instalação de clientes na estação do agente).  
	4.2.​Os treinamentos deverão ser do tipo teórico-prático, sendo apresentados materiais (apostilas, vídeos, animações, capturas de tela) de treinamento atualizados e que reflitam, de forma atualizada, a SOLUÇÃO fornecida. 
	4.3.​Os treinamentos deverão ser ministrados por profissionais certificados pela CONTRATADA. 
	4.4.​Devem ser realizados para a equipe técnica e para os usuários da CONTRATANTE, em todos os itens necessários à utilização adequada da SOLUÇÃO, bem como na operação e administração da SOLUÇÃO fornecida, incluindo todos os softwares e equipamentos que compõem a SOLUÇÃO. 
	4.5.​Devem ser fornecidas gravações dos treinamentos ministrados, em formato digital (.mp4, .mkv, .avi etc.), de modo a ser possível a CONTRATANTE capacitar outros servidores em momentos posteriores à fase oficial de treinamentos. 
	4.6.​Ao término de cada turma, exceto para usuário final, deverão ser entregues certificado de participação, contendo no mínimo o nome do aluno, assunto, entidade promotora, carga horária, período de realização, ministrante e conteúdo programático.  
	4.7.​O repasse de conhecimento consistirá de um treinamento do tipo “hands-on”, a ser ministrado pelos funcionários da Contratada a pelo menos 5 servidores indicados pelos TRT14, para o treinamento específico para ChatBot. 
	4.8.​Carga horária mínima de 8h. 
	4.9.​Será de inteira responsabilidade da Contratada, sem ônus adicional para o Tribunal, garantir o repasse bem sucedido de todas as informações  necessárias para a continuidade dos serviços pelo órgão.  
	4.10.​O conteúdo do treinamento deverá conter no mínimo os seguintes itens: 
	4.10.1.​Configuração do Sistema: 
	4.10.1.1.​Manutenção dos serviços e atividades contidas no projeto. 

	4.10.2.​Configuração de e-mail 
	4.10.2.1.​Manutenção das leituras de caixas de e-mail contidas no projeto. 
	4.10.2.2.​Manutenção de abertura de chamados advindos da leitura de e-mails para a atividade da vara. 

	4.10.3.​Configuração do chatbot,  
	4.10.3.1.​Manutenção de usuários 
	4.10.3.2.​Manutenção de filas de atendimento 
	4.10.3.3.​Criação de Widget para Chatbot 
	4.10.3.4.​Usabilidade da área de chat por atendentes 
	4.10.3.5.​Manutenção de fluxo de conversação 

	4.10.4.​Configuração da telefonia 
	4.10.4.1.​Manutenção e configuração da telefonia no escopo deste projeto. 

	4.10.5.​Tela de Atendimento Omnichannel 
	4.10.5.1.​Como usar a tela e realizar os atendimentos em cada meio de comunicação por origem de atendimento do projeto. 



	5.​HORAS TÉCNICA PARA CUSTOMIZAÇÕES PERSONALIZADAS CONFORME DEMANDA 
	5.1.​O fornecedor deverá considerar um valor de homem-hora de serviços profissionais para desenvolvimento de integrações com os sistemas da CONTRATANTE. 
	5.2.​As horas serão utilizadas conforme a demanda e poderão não serem utilizadas em sua totalidade.  
	5.3.​Por integração entende-se a disponibilização de dados oriundos de sistemas internos da CONTRATANTE para realização dos atendimentos de forma automatizada. 
	5.4.​As integrações deverão ser realizadas via API (Application Programming Interface ) REST. 
	5.5.​Todas as informações sobre link de acesso, método de autenticação, token de segurança etc. serão disponibilizadas pela CONTRATANTE. 
	5.6.​As horas contratadas deverão ser utilizadas para aprimoramento e evolução das funcionalidades do ambiente relacionado ao objeto desta contratação, incluindo: 
	5.6.1.​ Solicitações de Ajustes e Melhorias 
	5.6.2.​Criação de novas filas de atendimento, conforme necessidade operacional. 
	5.6.3.​Personalização de telas do sistema para melhor usabilidade e adequação aos processos do TRT14. 
	5.6.4.​Evolução de relatórios, garantindo a geração de informações estratégicas. 
	5.6.5.​Configuração de novas intenções de chatbot, para ampliar e otimizar o atendimento automatizado. 
	5.6.6.​Implementação de novas integrações de telefonia, assegurando compatibilidade com o ambiente existente. 
	5.6.7.​Alteração de regras de negócio, conforme demandas específicas do TRT14. 


	6.​TREINAMENTO 
	6.1.​O repasse de conhecimento consistirá de um treinamento do tipo “hands-on”, a ser ministrado pelos funcionários da Contratada a no mínimo 50 servidores, entre atendentes e supervisores. 
	6.2.​Carga horária mínima de 4h. 
	6.3.​A ementa contendo o conteúdo mínimo do treinamento será definida pelas partes quando da Reunião Inicial. 
	6.4.​O treinamento será avaliado quanto ao cumprimento de sua carga horária, da ementa pré-estabelecida e quanto à avaliação dos servidores participantes. 
	6.5.​A avaliação dos servidores será composta de uma nota de zero a 10 quanto aos aspectos como por exemplo: a didática, o aproveitamento do tempo, a pontualidade, entre outros 
	6.6.​O treinamento será considerado atendido quanto à avaliação dos servidores participantes quando obtiver média igual ou acima de  7.0. 
	6.7.​Será de inteira responsabilidade da Contratada, sem ônus adicional para o Tribunal, garantir o repasse bem sucedido de todas as informações  necessárias para a continuidade dos serviços pelo órgão.  

	7.​SUPORTE TÉCNICO 
	7.1.​Deverá ser prestado suporte técnico e manutenção pelo fabricante e/ou empresa por ele credenciada por todo período de vigência do contrato; 
	7.2.​O serviço de suporte técnico à solução fornecida e implementada se destina a:  
	7.2.1.​Correção de problemas e esclarecimento de dúvidas sobre configuração e utilização da solução ofertada. 
	7.2.2.​Manutenção e atualização de softwares que compõem a solução ofertada. 
	7.2.3.​Os serviços serão solicitados pela equipe técnica do Tribunal mediante abertura de chamado junto à CONTRATADA ou fabricante, via chamada telefônica local ou gratuita, e-mail ou Internet, devendo o recebimento dos chamados ocorrer em período integral (24x7x365). 
	7.3.​Os atendimentos poderão ser realizados remotamente (via Internet, telefone e e-mail). O Suporte técnico deverá ser efetuado em português. 
	7.4.​Não haverá limite de quantidade de chamados remotos durante a vigência do contrato. 
	7.5.​Os chamados serão classificados nos seguintes níveis de severidade: 
	7.6.​Dos prazos acima, será acrescido o tempo que a contratada aguardar resposta das equipes do contratante. 
	7.7.​Na abertura do chamado será definida e registrada pelo CONTRATANTE o nível de severidade (baixa, média e alta). 
	7.8.​Para cada chamado técnico, a CONTRATADA deverá informar um número de controle (protocolo) para registro, disponibilizar um meio de acompanhamento de seu estado, bem como manter histórico de ações e atividades realizadas; 
	7.9.​ O chamado técnico só será considerado concluído após confirmação do CONTRATANTE; 
	7.10.​Ao final de cada atendimento, a CONTRATADA deverá emitir relatório técnico contendo as seguintes informações: número do chamado, nível de severidade, descrição do problema e da solução, procedimentos realizados, data e hora da abertura e do fechamento do chamado, data e hora do início e do término da execução dos serviços, identificação do técnico da empresa. 
	7.11.​A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, ou através de sistema WEB, relatório contendo as informações de data e hora de abertura e fechamento do chamado, nome do responsável pela abertura, nome do responsável pelo atendimento, número de controle (protocolo), nível de severidade e descrição sucinta do chamado. 
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